
PROTOCOLO

37370/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO
66/2019

Objeto: Dispensa de licitação para
aquisição de medicamentos espe
ciais em atendimento a processo
judicial, conforme solicitação | da
Secretaria Municipal de Saúde, i



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo

Período de abertura: Mês: 9; Ano: 2019
Número do processo: 37370/2019

Número do processo: 0037370/2019

Protocolado em: 27/09/2019 13:59 Procedência: Intema

Número únlco:

Priorídade: Normal

575.49R.8F4^9

Súmula: ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS PARA A FARMÁCIA CENTRAL
DE R$4.359,36

NO TOTAL

Requerente: 143436 - Fundo Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Endereço: Rua FRANCISCO CLAUDINO DOS SANTOS N" 430 Bloco O Apto O - CEP: 83820-000

Complemento:

Município: Fazenda Rio Grande - PR Bairro: PIONEIROS

E-mall: compras.saude@fa2endariogrande.pr.gov.br

CPF do requerente:

Telefone: (41) 3608-7450

Beneficiário: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Memorando

CPF do beneficiário:

Número

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: tvoltes / Capa do Processo
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SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando 61SSMS/2019

De: Secretaria Municipal de Saúde
•  » « »

Para: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Dispensa de Licitação para Aquisição de Medicamentos Judiciais.

Fazenda Rio Grande, 27 de Setembro de 2019.

Prezado (a) Senhor (a), ^

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente, solicito a abertura

de dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais para Farmácia

Central em atendimento aos processos "judiciais, conforme Termo de Referência

anexo, discriminando detalhes para este processo, inclusive a constatação que a co

tarão vencedora finalizou no total de R$4.359,36, pela farmácia MAXIFARMA PA

RAGUAI (BOGO & SUSIN LTDA).

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos e conta

mos com o atendimento da solicitação.

Cordialmente

Iram Aparecida dos^antos
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 4060/2019

Rua: Francisco Claudino dos Santos, n". 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: 5audefózenda@gmail.com
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TERMO DE REFERÊNCIA

COMPLEMENTAR AO ANEXO I

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS

Fazenda Rio Grande, 27 de setembro de 2019.

Secretaria Municipal de Saúde
Rua; Francisco Claudino dos Santos, n". 430 • Telefone: -*-55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná
E-mail: saudefazenda^amail.cqmsaudefazenda^9>r»ail.cr)m
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Secretana de Saúde
Decreto 4960/2019
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F. OBJETO

1.1. Aquisição destes medicamentos são essenciais para atender os processos

judiciais da Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde.

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

rran
Códiqo

Betha
DESCRIÇÃO UNI QDE

1 55040329 Brimonidina (sol. Ofitalmica 2ma/ml (frasco c/2ml1 frasco 6

2 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo
Complexo B

frasco 6

3 55Ò41333 comp 600

4

5

55041336

55041372

DIamicron® 60mg MR (Gliclazida)
Diclofenaco Dietilamônio gel

comp

tubo

360

6

6 55040744 IDorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6

7 55040742 ILatanoprost 50mcg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6

8

9

55041342

55041369

Lavitan® (polivitamínico A-Z)
Levotiroxina 88 mg

comp

comp

180

"180

10

11 55041374

Litocil® lOmEq
Ritmonorm® 300mg

comp

comp

360

360

12 55041353 Somalgin cardio® lOOmg (ácido acetilsalicílico) comp 192

13 55041356 Xigduo® (Dapaglifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360

3.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Farmácia

Central, em resposta a determinações judiciais desta Secretaria Municipal de Saúde.

4.1. Os medicamentos deverão ter prazo de validade mínimo de 75% de vida útil.

15. CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) parceladas com prazo de entrega

não superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho

ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
Secretaria Municipal de Saúde

Rua; Francisco Claudino dos Santos, n®. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.com
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5.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não

poderá ser inferior a 6 (seis) meses.

5.2. Os medicamentos deverão ser entregues diretamente no CAF (Central de
Abastecimento Farmacêutico), Localizado á Rua Tenente Luiz Sandro Kampa.
187-Pioneiros, neste município. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13 00 as
16:30.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DF iinmi

6,1. Os bens serão recebidos:

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se
dara até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.'

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

7.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de
atividade pertinente compatível em características com o objeto deste Termo de

Referencia, por meio da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante

fornecido ou fornecer material(is) pertinente(s) e compatível (éis) em características,
quantidades e prazos com objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória:

7.1.1. Considera(m)-se compatível (eis) o(s) atestado(s) que expressamente
certifique(m) que o proponente já forneceu pelo menos 30% (trinta por
cento) da parcela de maior relevância do objeto deste Termo de
Referência.

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Rubiane Wosniack,
matricula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matricula 353716 as quais

-3-

Secreiaria Municipal de Saúde
Rua: Frandsco Claudino dos Santos, n°. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná
E-mail: saudefazenda(a>flmail.mm , , SanlOS ^
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo dará ciência á Administração.

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibítórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1. A Contratada obriga-se a;

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota

fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°

8.078, de 11 de setembro de 1990);

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir,

às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto

com avarias ou defeitos;

Secretaria Municipal de Saúde
Rua; Francisco Claudino dos Santos, n". 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná . c]|
E-mail: saudefazenda@qmaH.com dns •
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9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;
9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e

oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência.
Edital ou na minuta de contrato;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do contrato.

9.1.7.

NTRATANM

10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimentos definitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

COMPLEMENTAREI

12.1. Dotação Orçamentaria: 485.

Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Francisco Ctaudino dos Santos, n". 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros

-5-
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12.2 Esta dispensa de íicitação e este contrato tera vigência de 180 dias.

Elaborado em 27/09/2019.

Berti Shara Arbigaus
Assistente Administrativo

Matrícula n° 351.034

ÃndrêifTeodoroPinto
Coordenadora Gestão Adminsitrativa*

mat: 355.664

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a auçência de direcionamento de marca
e/ou modelo do objeto em tela.

íRANi Aparecida dós santos
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n®. 4960/2019

Secretaria Municipal de Saúde
Rua; Francisco Claudino dos Santos. n°. 430 - Tetefone: +55 (41) 3608-7450

Ptoneiros - CEP 83.833-056 • Fazenda Rio Grande • Paraná
E-maü: saudefazenda@Qmall.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando n''.360 /DAF/201fl

De; Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF

Para; Divisão de Gestão Administrativa - DGA

AssuQto: Solicitagão de dispensa de licitação de Medicamentos - Casqs Judiciais

Fazenda Rio Grande, 12 de Agosto de 2019.

Prezada Senhora,

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente, venho por meio deste
solicitar uma dispensa emergenclal de licitação de medicamento, para atender os
casos Judiciais conforme descrito abaixo;

Paciente N" Processo Item

Brimonidina 2mg/m( colírio

Sebastião Espósito Siqueira 0002623-872009.8.16.0038 Dorzolamida 2% colírio

Latanoprost 50mcg/ml
colírio

Joceli Simões de Oliveira
Lochs

Maria Aparecida Morales
Ferreira

Maria Leonina de Jesus
Erardt

0003587-65.2018.8.16.0038
Cetoconazol 2%Shampoo

Diclofenaco Dietilamônio
gel

Complexo 8

008277-11.2016. .8.16.0038 Lavltan®

Lenira da Silva Borges
Couto

Renita Raquel Schützier
Dreveck

0009117-21.2016.8.16.0038

0009219-72.2018.8.16.0038

0007194-23.2017.8.16.0038

Somalgin cardio® 100mg

Levotíroxina 88 mg

Diamlcron® 60mg MR

Xigduo®

Litocit® lOmEq

Rflmonorm® 300mg

Rua: Francisco Claudino dos Santos . n®. 430 - Telefone: +55 (41) 3606-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail; saudefazenda@gmall.com
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A planilha com os quantitativos segue no anexo.

As licitações de medicamentos estão em trâmite (fiy 14109/2019 e 28405/2019),
mas a dispensa de licitação faz-se necessário, para que não ocorra o

desabastecimento, e consequentemente o descumprimento dos fornecimentos, os
quais poderão gerar multas para o Município.

Sem mais para a ocasião, reiteramos votos de estima e consideração ao mesmo
tempo em que colocamo-nos á disposição para eventuais esclarecimentos.

Cordialmente,

mim/
RUBIANÈ W02NIACK

Coordenadora da Divisão de Assistência Farmacêutica
Portarían°. 134/2017

Farmacêutica - CRF/PR 11.428

Rua: Frandseo Claudino dos Santos . n". 430 • Telefone; «S5 (41) 360B-7450

Pioneiros - CEP 83.833-056 • Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmail.conn

gaúde



ITEM
Códiao t
Betha > AN EXO ■■ ■ UNI QDE

1 55040329 Brimonidina (solução Ofiíalmica 2mg/ml) - frasco com 2ml frasco 6
2 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6
3 55041333 Complexo B comp 600
4 55041336 Diamicron® 60mg MR ( Gliclazida) comp 360
5 55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel tubo 6
6 55040744 Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6
7 55040742 Latanoprost 50mcg/mí colírio, frasco 2,5mí frasco 6
8 55041342 Lavitan® (polivitamíníco A-2) comp 180
9 55041369 Levotiroxina 88 mg comp
10 Litocit® lOmEq

comp ÓUU
11 55041374 Ritmonorm® 300mg comp 360
12 55041353 Somalgin cardio® 100mg (ácido acetílsalicílico)

comp 19?
13 55041356 Xigduo® (Dapagllfozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360

Uani Apareciaa
Secretaria de Saúde
Oecreto 4960/2019



COMPARATIVO Dt PREÇOS - DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS - 2013

: Códiao

Betha
.  DESCRIÇÃO - UNI QDE

WlAXIFÀRIViÀ FARMACIAS MORIFARMA
IfbM

PARAGUAI NISSE! AV BRASIL

1 55040329 Brlmonidlna (solução Ofitalmica 2mg/ml) - frasco com 2ml frasco 6 42,00 252,00 42.13 252,78 56,69 340,14

2 55041371 Cetoconazol 2%Shíampoo » frasco 6 19,90 119,40 19,95 119,70 47.56 285,36

3 55041333 Complexo B comp 600 ,27 162,00 .28 168,00 .35 210,00

4 55041336 Diamlcron® 60mg MR ( Gliclazida) comp 360 1,87 673,20 1,88 676,80 2,46 885,60

5 55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel tubo 6 6,80 40,80 6.8^ 41,10 7,99 47,94

6 55040744 Dorzoiamida 2% cojírio, frasco com 5ml frasco 6 42,90 257,40 43,00 258,00 57,34 344,04

7 55040742 Latanoprost 50mcg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6 114,50 687,00 114,54 687,24 114,54 687,24

8 55041342 Lavitan® (polivitamínico A-Z) coAip 180 ,32 57,60 .33 59,40 .55 99,00

9 55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180 ,29 52,20 .30 54.00 .42 75,60

10 Litocit® lOmEq comp 360 ,84 302,40 .85 306,00 1,06 381,60

11 55041374 Ritmonorm® 300mg comp 360 2,15 774,00 2,16 777,60 3,59 1.292,40

12 55041353 Somalgin cardio® lOOmg (ácido acetilsalicííico) comp 192 .48 92,16 .49 94,08 .56 107,52

13 55041356 Xigduo® (Dapaglifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360 L  2,47 889,20 2,48 892,80 2,64 950,40

4.387.50 5.706,84

Q. CP V»

SHARA ARBIGAUS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Saúde

Setor de Compras

41-3608-7473 ~ 99184-4321

E-mail; arbigausshara97@gmail.com

Vr ■



Gfnail - Ofçamento e contrato social

'mail £hara Arbígaus <arbigaus8hara97@gmall.com>

Orçamento e contrato social
1 mensagem

MAXIFARMA PARAGUAI <maxlparaguai@hotmali.com>
Para: "arblgausshara97@gmall.com" <arbigausshara97@gmail.com>

Bom dia , conforme contato segue a documentação,

Att: Cleber Gomes.

»  »
2 anexos

^ Contrato Social.pdf
^ 706K

Çb Orçamento Prefeitura.pdf
" 483K

27 de setembro de 2019 11:53

https://mail.google.com/mail/uA)?ik=34e3ecceD4&view=pt&search=alI&permthid=threacJ-f%3A1645840725171256523&simpl=msg-f%3A1645840?° 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COTAÇÃO
inatura

vor preencher iodos os dados da empresa

ne:

ipresa: ltxACU3
naíl.:-

VAjOjk

u Contato:

CNPJ:

Celular:
CCOÍAl

!  i ( J
t

Códipo

Betha
DESCRIÇÃO UNI QDE UNITÁRIO TOTAL

55040329 Brimonidina f sol. Ofitalmica 2mci/ml (frasco c/SmO frasco 6 T 2..3Ú 2 ̂3.0O
55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6 II3. < 0
55041333 Complexo B comp 600 Ol\ /ÍÁ.OO
55041336 Diamicron® 60mg MR ( Gllclazida) comp 360 I.8J

041372 Diclofenaco Dietilamônio gel tubo 6 ô>.8o ^o.êo
,««040744 Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml [ frasco 6 4-2,3<? 25h<0
) 55040742 'Latanoprost 50mcg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6

55041342 iLavitan® (polivitamínico^A-Z) comp 180* O.ií
55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180 0,3.3 5£;30

Litocít® lOmEq comp 360 a?v 303 Ao
55041374 RItmonorm® 300mg comp 360 77^, <^5
55041353 Somalgln cardio® lOOmg {ácido acetilsalicílico) comp 192 o.St Ò^l(;
55041356 XIgduo® ( Dapagllfozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360 45,^? 385.3.'^

TOTAL

SHARA ARBIGAUS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Saúde

Setor de Compras

41-360^-7473-99184-4321

«  E-mail: arbigausshQra97@gmajl.coni «

BOGO & SpSlN LTDA.
34.207.792/0001-91

. gaüde ^ ^ • K



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BOGO & SUSIN LTDA
CNPJ: 34.207.792/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que
nao instam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 09:28:44 do dia 24/09/2019 <hora e data de Brasflla>
Válida até 22/03/2020.
Código de controle da certidão: 1F83.0EF3.C7E4.A9B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Iram ApateciL- Qaúde



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 020696657-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: BOGO & SUSIN LTDA

34.207.792/0001-91

Ressalvado o direito cfa Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não *
registrados ou què venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/01/2020 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

MgífMfòal

BtMo MA Infamei PúUlea (27/0V2019 1Z-02:30)

parecida dc
SrASo/2019



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

BOGO & SUSIN LTDA CNPJ: 34207792000191

Data: 27/09/2019 IlhSarTnn

r Número —.— Validade ^
10699 [27/10/2019]

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação .Junto ã PinaildadA

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: BOGO & SUSIN LTDA
Endereço; Rua AV PARAGUAI. 358 • Bairro NAÇÕES - CEP 83.823-084

Código de Controle

CWGDGVUC9JDFICJ1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado.
http://www.fazendarlogrande.pr.90v.br

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Setembro de 2019

Rua Jaearandâ. 300 • Naçfies
Fazwidi Rio Gcwida (PR) - CEP: 83823901 ■ PonK413«278900

■r»Seci^tana oe oduuc
Decreto 4960/2019

tôfia de Saúde '
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BOGO & SÜSIN LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 34.207.792/0001-91

Certidão n®: 185015084/2019

Expedição: 27/09/2019, às 11:52:01
Validade: 24/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BOGO & SUSIN LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

34.207.792/0001-91, NÂO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante,o Ministério Público do
«Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. «

DúvidM suoiÇStAcs: cndt?t8t.1us.br

Decreto 4960Í2019



27/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAÍXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade do
FGTS - CRF .

Inscrição: 34.207.792/0001-91
Razão Social: bogo susin ltda

Endereço: avenida Paraguai 358 / nacoes / fazenda rio grande / pr / 83823-084

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 11/09/2019 a 10/10/2019

Certificação Número: 2019091106011281444109

Informação obtida em 27/09/2019 11:57:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

areada dos Santos

https;//a)nsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/page^consultaEmpr»gador.jsf

S^retana de Saúde
Decreto 4960/2019

1/1
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA '

BOGO & SÜSIN LTDA

CARLOS ALBERTO BOGO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão
Parcial de Bens. farmacêutico, nascido em 14/01/1985, natural de Jardim Alegre, PR.
CPF n° 050.276.749-96, Carteira de Identidade Civil RG n® 8.506.362-6
SESP/Paraná e CRF n® PR-23705, residente e domiciliado na Rua Daiila Lopes
Costa, n® 108, Apt. 22, Bloco 01. Uberaba, Curitiba, PR. CEP 81550-380, e
FERNANDO SÜSIN, brasileiro, solteiro, farmacêutico, nascido em 05/01/1984,
natural de Curitiba, PR, CPF n® 037.2^8.579-00, Carteira Identidade Civil RG p®
8.369.795-4, SESP/Paraná e CRF n® PR-018515/O, residente e domiciliado na Rua
Jordânia, n® 331, Nações, Fazenda Rio Grande, PR, CEP 83.823-086, constituem
uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1". A sociedade girará sob o nome empresarial de BOGO & SUSIN LTDA e
terá sede e domicílio na Avenida Paraguai, n® 358, Nações, Fazenda Rio
Grande, PR, CEP 83823-084.

2®. O CAPITAL SOCIAL será de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) divididos
em 50.000 (Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
Integralizadas neste ato em moeda corrente do País. pelos sócios:

SÓCIOS %
1

N® QUOTAS CAPITAL R$

1. CARLOS ALBERTO BOGO 90 45.000 45.000.00

2. FERNANDO SUSIN 10 5.000 5.000,00

TOTAL 100 50.000 50.000,00

3®. O objeto social é COMÉRCIO, VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL E COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJA DE
CONVENIÊNCIA.

4®. A sociedade iniciará suas atividades em 15/07/2019 e seu prazo de
duração é Indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

5*. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.
1.056, art. 1.057. CC/2002)

6®. A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariedade pela integraiízação do capital social, (art. 1.052,
CC/2002)

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO BH 15/07/2019 09:36 SOB N* 41209091090.
PROTOCOLO: 194135837 DE 12/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903191036. KIRE: 41209091090.
BOGO 4 SUSIH LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÁRI0-6BRAL
CORITIBA, 15/07/2019

www. si^r«sa£acll. pr. gov. br

JL TBlidade dsste docunanto, ss íaçcssso. fica auJaLbo á conçrovaçBo da sua aufcenfcicidada nos trc
Informando seus respectivos códigos de wrifieaçáo

ct

oS
âiawíaréciíla ao
Secretaria de Saúde
Decreto 4960/2019

ivos portaísTN

Lfir

51.03^



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA

BOGO & SUSIN LTDA

7®. A administração da sociedade caberá aos sódos, CARLOS ALBERTO
BOGO e FERNANDO SUSIN, com poderes e atribuições individuais autorizado o
uso do nome empresaria), vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem oomo onerar ou alienar» bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio. (arts. 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002)

8". Declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

9®. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065
CC/2002)

10®. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias
deliberarão sobre as contas e designarão admlnistrador(es) quandofor o caso.(arts.
1.071 e 1.072, § 2® e art. 1.078, CC/2002)

11®. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todas os sócios.

12®. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

13®. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o* incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031
CC/2002)

14®. Os Administradores declaram, sob as penas da lei. de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem (em) sob os efeitos dela. a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art
1.011, §1®. CC/2002)

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO OI 15/07/2019 09;3« SOB W 41209091090
PROTOCOLO: 194135837 DE 12/07/2019. cteXGO DE VERIPICRCÃO-
11903191036. MIRE: 41209091090.
BOGO B SOSIN LTDA

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA
SBCRSTÁRIO-GSRAL

CDRITIBA, 15/07/2019
vww.«npresafacil.pc.gov.br

A validade desta doctmento, se lopsesso, fica sujeito & cosípcovaçAo de sua autenticidade no
Infoxvsndo seus respectivos códigos '

pLv
cida

Sed^elana de Saúde
Decreto 4960/2019



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
BOGO & SUSIN LTDA

15- Fica eleito o foro de Fazenda Rio Grande, PR, para o exercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim Justos e contratados assinam o presente instrumento

em via única.

i ^ Fazenda Rio Grande, 09 de Julho de 2019

aaO
F

CARLOS ALBERTO BOGO
ERNANDO SUSIN

miQNíiTG DE HDTíiS FAgKOA RÍD GRANDE i
«arcao Rodri3ü Silveric ;
Tabelião - lòll-iM .

iêicilmSyVâ.it» - «.WH 1
lonsulbar e» htb$//m3f^mcos.^ •
!0cõfih"-õ"õir yERDíííEiRfi aíslfiraaísideíj
mSS ALERTO BOGC:.
'azenda Hio Grand^; íiyô^y2Ql9

■A test.

IQRÁTQ DE MQTAS FATERDA RIÕ GRAKOE
fíarcsb Rodri3o NartiRS,yuy|ric

" IsI-íÍ^ilÍ 362^~Í.j6Ã
Selo! - kHLHi.yre^rConsultar ea httF://furj3rfw.^.hr
íjiscunheco DERSADEIR« 3<s)fira3(s)de!FERÍIAÍ©D S-tSlN. ^ M/ft7/'5AiQ
Fâisnda r'io il/ô7/20i9

sJa verdade
GS SAHTQS
'EHTF

w

JUNTA COMERCtAL
DOPARANA'

11903191036. NIBE: 41209091090.
BOGO 6 SUSIM LTDA

USANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CORITIBA, 15/07/2019
www .eeqpteBafacil .pr.gov .br

oTtais.
««-íaito á eoB»rovaçâo de sua aut»nti<^dadeA validade deste documento, se Lspectivos oód^ de

Secíetaria de Saúde ..,^,>^^7 i-xl
Decreto 4960/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE : 'S

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COTAÇÃO

Empresa: fXLn\r^^-\cudx)Uy 1/1)jS^£c CNPJ:
E-mail.:- ' Contato: /46l
Fone; Celular:

ITEM
Códíao

Betha
DESCRIÇÃO . UNI QDE UNITÁRIO T01

1 55040329 Brimonidina ( sol. Oftalmica 2mq/ml (frasco c/2ml) frasco 6 LjiiB
2 55041371 Cetoconazo! 2%Shampoo frasco 6 6-95 A AQ -r
3 55041333Complexo 8 , - comp 600 0,3.'?r

r^- ■ M—

IG"? oC
4 55041336 Diamicron® 60mg MR ( Gíiclazida) comp 360
5 55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel tubo 6 A 1 "^5 WA C
6 55040744 Dorzolamida 2% colirio, frasco com 5ml " frasco 6

-0-4_£i>«í—-

L3,. oO •  0.6*2 OC
7 55040742 Latanoprost 50mcg/ml colirio, frasco 2.5ml frasco 6

0  "

8 55041342 Lavitan® (polivltamínico A-Z) comp 180"^
9 55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180 --5ir^
10 Litocit®10mEq comp 360

=: '—

^cG a
11 55041374 Ritmonorm® 300mg comp 360 y,lT- liT ©
12 55041353Somalgin cardio® lOOmg (ácido acetilsalicíiico) comp 192
13 55041356 Xigduo® ( Dapagiifózina + Metformina 5/1000 ma) comp 360 SC

•  - TOTAL

V--; '"- j .

'■•Á4

SHARA ARBiGAUS
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Saúde

Setor de Compras
41-3608-7473-99184-4321

E-maií: arbigausshara97@gmall.com

0001-22
f2-2.430.682/0325-9y

ÁCIAEDPnoftRtAWISSEI SA
R: Cei... íu-iii, d4

Pioheiro<: - rFP R3 8^3-054
Fofv . . .668

F ;.-v^ .. .0 sjranòe-PR / J

Iram Apare
Secreta
Decreto

o  » BtTliSantos ,
'Saúde

0/2019

in/nr?
1,034
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>04/09/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

CNPJ: 79.430.682/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos dò art. 151 da Lei, n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional <CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) bom exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos d^ Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no, âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

\

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:16 do dia 03/06/2019 <hora e data de Brasília>.'
Válida até 30/11/2019.

Código de controle da certidão: E9A0.AB65.BCF7.5AAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JliDICIÂRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 79.430.682/0325-98

Certidão n°: 183050860/2019

Expedição: 09/09/2019, às 13:51:06

Validade; 06/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que farmacia e drogaria nissei s.a.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

79.430.662/0325-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas « siur9SC'?e3: ci>dt$tst.jus.br

Irani Ap
Secr

Decr"

os Santos
de Saúde

4960/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
s

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .

COTAÇÃO
. r . '. 'V'

si
Empresa: 1^' tod\ -x 'StoacO . CNPJ:

E-mail.:- '  > -• 1 . . Contato: >09^L(uly'\
Fone: 6oof^eA^A_ Celular:

f  / •

i ■ cw!
Códíao
Betha

DESCRIÇÃO UNI QDE UNITÁRIO TOTAL
,.Í- 1

1 55040329 Brimonidina ( sol. Oftalmica 2mg/ml (frasco c/2ml) frasco 6 í 40,14
2 55041371 Cetoconazol 2%Shampoo frasco 6 3XS,36
3 55041333 Complexo B comp 600 Tio.,00
4 [55041336 Diamicron® 60mg MR ( Gliclazida) comp 360

5 55041372 Diclofenaco Dietilamônio qel tubo 6

6 55040744]Dor2olamída 2% colirio, fr-asco com 5m] frasco 6 r-,í-
7 55040742!Latanoprost 50mcg/ml colirio, frasco 2,5ml frasco 6 ÜM ,SM
8  155041342 Lavitan® (poliviíamínico A-Z) comp 180 , c(<=| CO
9  '55041369 Levotiroxina 88 mg comp 180 OsM ri 1'5, 'SO

10 Litocit® lOmEq comp 360 l.oC 381,00
11 55041374 Ritmonorm® 300mg còmp 360 oqjk
12 55041353 Somalqin cardio® lOOmg (ácido acetilsalicilico) comp 192 oiSé, ^01,
13 55041356 Xiqduo® ( Dapaqlifozina + Metformina 5/1000 mg) ! comp 360 . TSP.J^O,

TOTAL

SHARA ARBIGAUS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria de Saúde

Setor de Compras
41-3608-7473-99184-4321

E-mail: arbjgausshara97@gmail.eom /

^:v ■ ■ -•

*• ' .. . ' , * I
J • •

' ■ . . •. :C T :•

'• V*:;

Santos \
Saadet^'^'-''vn^|i



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO-

CERTIDÃO NEGATIVA DÊ DÉBITOS TRABALHISTAS
r i' •

Nome: FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA, - EPP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.302.127/0032-L5

Certidão n°: 182364165/2019 t

Expedição: 04/09/2019, às 10:14:24 " ' .

Validade: 01/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dá'data
de sua expedição. ' /

Certifica-se que parmacia irmãos pavesi ltda. - epp (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.302.127/0032-15, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 64-2-A da Consolidação das Leis dó
Trabalho, acrescentado-pela Lei n® 12.440, dè 7 de julho,de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/20,11 do" Tribunal'Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. ' '
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias-
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esrabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de*, sua
autenticidade ,no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ■ , ■

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cbnstam os dados

necessários à identificação das" pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condehatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no- concernente'aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Xxabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. •

•- y.

. .-i". '

?-

"í. "•
^  V " V - /• Dtl«»ldaA auú-tiBt^AT^s: cntí«:.«r?C.lí3.->n

Iram Ap Santos

de Saúde "
'4960/2019
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

; SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 09/09/2019 1

r
Número

9846

- Valiúã

09/10/: natura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA EPP CNPJ: 10302127003215

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA EPP

Endereço: BRASIL, 2497 - Bairro NACOES - CEP 83.823-050

Código de Controle

CWSGZC1EUEX0ZRY1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://v1ww.fa2endariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 09 de Setembro de 2019

Rua Jacarandá, 300 • NaçOas

Fazanda Rio Grande {PR] • CEP: S3823901 - Fene:413637SS00

y, Página 1 de 1

Iram ApaKçi^a^os Santos » vj,,,.-,
SecrelWia de Saúde \s \
Decrfe 4960/2019 '



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA WIUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços (por material) (Período de 01/09/2019 a 30/09/2019)

Uem Fornecedor Nome da Marca Quantidade Preço Unitário

Página; 1/2

Preço Tola! Venceu

Número da Coleta: 276/2019 Data: 27/09/2019

Material:

Material:

55040329 - Brimonidina Unid.: Frase
1  BOGO & SÜSIN LTDA - (15653)

1  FARMACIAE DROGARIA NISSEIS A. - (13960)
1  FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA. - (13989)

55040742 - Latanoprost 50 mca/ml colírio, frasco com 2.5ml
7  BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

7  FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA - (13989)
7  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A. • (13960)

Unid.: Frase

Material:

Material:

55040744 - Dorzolamida 2% - Colirio. frasco com 5ml.
6  BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

6  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A - (13960)
6  FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA. - (13989)

55041333 - Complexo S - comprimido Unid.: como.
3  BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

3  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A, - (13960)
3  FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA • (13989)

Unid.: Frase

Material: 55041336 - Diamicron ® 60mo MR (Gliclazída) Unid.: como.
4  BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

4  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S.A. - (13960)
4  FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA. - (13989)

Material: 55041342 - Lavitan (S> (Dollvitamínico A-Z) Unid.: como.
8  BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

8  FARMACIAE DROGARIA NISSEI S A - (13960)
8  FARMACIA IRMÃOS PAVESI LTDA, - (13989)

Material: 55041353 - Somalain cardio ® lOOma (ácido acetilsalicílico)-comprimido
12 BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

12 FARMACIAE DROGARIA NISSEI S A - (13960)

Unid.: como.

6.000

6,000

6,000

6,000

6.000

6,000

6,000

6.000

6,000

600.000

600.000

600.000

360.000

360,000

360,000

180,000

180,000

180.000

192,000

192,000

42.0000

42,1300

56.6900

114,5000

114.5400

114,5400

42.9000

43,0000

57,3400

0,2700

0,2800

0.3500

1.8700

1,8800

2,4600

0.3200

0.3300

0,5500

0,4800

0,4900

252,00

252,78

340,14

687.00

687.24

687,24

257,40

258.00

344,04

162,00

168,00

210,00

673,20

676,80

885.60

57,60

59.40

99,00

92,16

94.08

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços (por material) (Período de 01/09/2019 a 30/09/2019)

Item Fornecedor
Nome da Marca

Página: 2/2

Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 276/2019 Data: 27/09/2019

Waterial: 55041353 ■ Somalain cardio® lOOma (ácido acetilsailcnicoí-comprimido
12 FARMACíA IRMÃOS PAVESI LIDA. - (13989)

Uníd.: como.

Material: 55041356 - Xiqduo® (DaDaqílfozIna+IVIetfoimina 5/1Q00ma)
13 BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

13 FARMACíA E DROGARIA NISSEI S.A - (13960)
13 FARMACÍA IRMÃOS PAVESI LTDA - (13989)

Material: 55041369 - Levotiroxina 88 MG Unid.: como.

9  BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

9  FARMACÍA E DROGARIA NISSEI S A - (13960)

9  FARMACÍA IRMÃOS PAVESI LTDA. - (13989)

Material: 55041371 » Cetoconazol 2% Shamoco Unid.: Frase

2  BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

2  FARMACÍA E DROGARIA NISSEI S.A. - (13960)

2  FARMACÍA IRMÃOS PAVESI LTDA. - (13989)

Material: 55041372 - Diclofenaco Dietilamônio gel Unid.: tb

5  BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

5  FARMACÍA E DROGARIA NISSEI S.A - (13960)

5  FARMACÍA IRMÃOS PAVESI LTDA - (13989)

Material: 55041374 - Rítmonorm® 300 mo Unid.: como.

11 BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

11 FARMACÍA È DROGARIA NISSEI S.A - (13960)
11 FARMACÍA IRMÃOS PAVESI LTDA - (13989)

Material: 55041526 - Litocit® lOmEg Unid.: como.

10 BOGO & SUSIN LTDA - (15653)

10 FARMACÍA E DROGARIA NISSEI S.A. - (13960)
10 FARMACÍA IRMÃOS PAVESI LTDA. - (13989)

Unid.: como.

192.000 0,5600 107.52 Não

360,000 2,4700 889,20 Sim

360,000 2,4800 892,80 Não

360,000 2.6400 950,40 Não

180,000 0,2900 52,20 Sim

180,000 0,3000 54,00 Não

180.000 0,4200 75.60 Não

6,000 19,9000 119.40 Sim

6,000 19,9500 119.70 Não

6,000 47.5600 285,36 Não

6,000 6,8000 40,80 Sim

6,000 6.8500 41,10 Não

6.000 7,9900 47,94 Não

360.000 2,1500 774.00 Sim

360,000 2,1600 777,60 Não

360,000 3,5900 1 292,40 Não

360,000 0.8400 302,40 Sim

360,000 0.8500 306,00 Não

360,000 1,0600 381,60 Não

Total da Coleta; 4.359,36
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DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕ

PROTOCOLO N° 37370/2019
INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

.HOA/?/

( )

i( )

(  )

(  )

Convite

Pregão Presencial

Pregão Eletrônico

Tomada de Preços

(  ) Concorrência

(  ) Concurso

(X) Dispensa de Licitação

(  ) Inexigibilidade de Licitação

1) OBJETIVO. Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais em
atendimento a processo judicial, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde.

2) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 4.359,36.(Quatro mil, trezentos e cinqüenta e nove
reais e trinta e seis centavos).
3) FORMA DE PAGAMENTO; Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal,
de acordo com a disponibilidade financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme PPA 2018 a 2021.

Código Reduzido Funcional Fonte
485 15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.32 1303

5) RECURSOS FINANCEIROS
(>ír Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
com a disponibilidade.
(  ) Não há previsão recursos financeiros.

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

30/09/2019.

Thiago MTartins V Voltes
Assistente Administrativo

MAT: 356 995

Thiago Martins do Valle Voltes
Compras e Licitações

Matrícula 356995

Givaniido Fra

Matrícula

Contador CRC/P

o Pego
.543

4681/0-3

Cássia Cri^na/de S. Almeida
Secretária MunicipWde Planejamento e Finanças

Decreto 4720/2018

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande- Rua .Jacaranda 30j - Nações • Cep 83322-901 - Telefone .411 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

ssinatura

CONTRATO N® XXX/2019 IDXXXX

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE EN
TRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E A EMPRESA BOGO & SUSIN
LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DA
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ sob n° 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na
Rua Jacarandá, n'' 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Márcio Cláudio Wozniack, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da
Carteira de Identidade RG. n.° 3.558.084-0 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.°
837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador do Município Sr. Fabiano Dias dos
Reis, OAB/PR 45.402 em conjunto com o Secretária Municipal de Saúde Sra. Irani
Aparecida Dos Santos inscrita no CPF/MF sob o XXXXXXXXXX;

E de outro como CONTRATADA a empresa BOGO & SUSIN LTDA, inscrita no
CNPJ sob n° 34.207.792/0001-91, estabelecida á Avenida Paraguai, n° 358, Bairro
Nações - Fazenda Rio Grande - Pr - CEP 83823-084, neste ato representada pelo Sr.
Carlos Alberto Bogo , portador do CPF/MF n° 050.276.749-96, pactuam o presente
Contrato de Compra e Venda com entrega , cuja celebração foi autorizada pelo despacho
exarado no processo administrativo sob Protocolo n° 37370/2019, na modalidade de
Dispensa de Licitação e que se regerá pela Lei n.° 8.666/9393, além das cláusulas e
condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se
outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55. I. Lei 8.666/93^
Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a aquisição de Medicamentos e ad
quiridos devido a ordens Judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saú
de.

Parágrafo Primeiro: O objeto adquirido seguirá as especificações, quantidade e preço
ofertado pela CONTRATADA, conforme Tabela de abaixo:

ITEM UNID. QTDE PRODUTO
Valor

Unitário

Valor Total

1 Frasco 6
Brimonidina (sol. Oftálmica 2
mg/ml), frasco c/ 2mí.

R$ 42,00 R$ 252,00

2 Frasco 6 Cetoconazol 2% Shampoo. R$ 19,90 R$ 119,40

3 Comp. 600 Complexo B - comprimido. R$ 0,27 R$ 162.00

4 Comp. 360 Diamicron ® 60mg MR (Gliclazida). R$ 1,87 R$ 673,20



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

Assinatura

5 Tubo 6 Diclofenaco Dietilamônio gel. R$ 6,80 R$ 40.80

6 Frasco 6
Dorzolamida 2% - Colírio, frasco
com 5ml.

R$ 42,90 R$ 257,40

7 Frasco 6
Latanoprost 50 mcg/ml colírio,
frasco com 2,5ml. R$ 114,50 R$ 687,00

8 Comp. 180 Lavitan ® (polivitamínico A-Z). R$ 0,32 R$ 57,60

9 Comp. 180 Levotiroxina 88 MG. R$ 0,29 R$ 52,20

10 Comp. 360 Litocit® lOmEq. R$ 0,84 R$ 302,40

11 Comp. 360 Ritmonorm® 300 mg. R$ 2,15 R$ 774,00

12 Comp. 192
Somalgin cardio ® lOOmg (ácido
acetilsalicílico)-comprimido .

R$ 0,48 R$ 92,16

13 Comp. 360
Xigduo® (Dapaglifozina+Metformina
5/1000mg). R$ 2,47 R$ 889,20

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no processo protocolado sob n°
xx/2019 bem como o Termo de Referência anexo ao presente e devidamente assinado
pelas partes, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este
contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro: O frete será de total responsabilidade da Contratada.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55. II. Lei 8.666/93. regime de execução indireta
por preço unitário).

Cláusula Segunda: Os itens adquiridos deverão ser entregues na Centra! de Abasteci
mento Farmacêutico - CAF , sito à Tenente Luiz Kampa, n° 187, Bairro Pioneiros, no Muni
cípio de Fazenda Rio Grande, em até 02 (dois) dias a contar da assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro: O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de simultânea
ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações
pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,
resultando no recebimento definitivo que será realizado pelas servidoras Rubiane
Wozniack, matrícula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716, devidamente
designadas como fiscais do contrato, observado o prazo de até 05 (cinco) dias corridos de
sua entrega.



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordonação de Editais e Contratos

^AR/O

ssinatura

Parágrafo Segundo: A medicação será solicitada pela Divisão de Assistência Farmacêu
tica da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Terceiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contrata
da, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem prejuí
zo das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Quarto: Em caso de não aceitação do item objeto deste Contrato, fica a Con
tratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) contados da notificação a
ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização
de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos itens não corri
gidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9°, II, "c" deste contrato.

Parágrafo Quinto: Em caso de diferença de quantidade, fica a contratada obrigada a pro
videnciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de
fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos itens não corrigidos
ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9°, II, "c" deste contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Cláusüfa^^Tercetrá^O presente Contrato terá a vigência de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos contados a partir da data da publicação do extrato do
contrato no diário oficial do município, podendo ser rescindido unilateralmente pela
Secretaria Municipal de Saúde em caso de superveniência de Contrato proveniente de
processo licitatório regular, sem direito ao ressarcimento ou quaisquer ônus que não o
valor pactuado em Contrato referente às matérias efetivamente entregues até a rescisão.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73,
inciso II, alineas "a" e "b" e art. 76 da Lei n°. 8.666/93.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55. III. Lei 8.666/93).
Cláusula Quarta: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito
bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme
disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura,
desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada ás provas de
regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os
tributos federais e á Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições
sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 4.359,36 (Quatro mil,
trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis centavos), no qual se inclui todos os
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.
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Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Terceiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão llcitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

Parágrafo Quarto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido
nesta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente pelo INPC
(índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida
a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993).

DOS CRÉDITOS ORCAIVIENTÁRIOS fArt. 55. V. Lei 8.666/93).
Cláusula Quinta As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do

Código Reduzido Funcional Fonte

485 15.03 10.305.0003 2.056.4.4.90.52 1303

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES lArt. 55. VII. Lei 8.666/93t
Cláusula Sexta: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

Cláusula Sétimal Constitui obrigações da CONTRATADA;
a. Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b. Repor no prazo máximo de 05 (cinco) dias, às suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no todo ou em parte, os produtos/materiais que apresentarem
irregularidades, não corresponderem às especificações contratadas ou que estejam fora
dos padrões determinados, com itens que correspondam às especificações e padrões
determinados, sob pena de devolução para substituição;
c. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato;
d. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
e. A Contratada reconhece os direitos do Município em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.
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DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. VII. Lei 8.666/93).
Cláusula Oitavas No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do
objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública,
garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento) ao
dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias.
Vencido o prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da Administra
ção, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 e
alterações posteriores, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e"
e perdas e danos.
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão, pre
vista na letra "e" e perdas e danos.
c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto fornecido
ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-
se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de
10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementa
dos, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos.
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas alterações,
ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos anteri
ores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e
danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais
multas.

Ml. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o
máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do
contrato e das demais cominações legais.
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua
publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV
desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento:
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracteriza
da se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da
hora da rejeição;
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores
alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição
em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas
do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHEGIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55. VIU e IX. Lei 8.666/93).
Cláusula nova; O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de
21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo
entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos termos da
legislação.
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DA VÍNCULACÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO fArt. 55. XI. Lei 8.666/93K
Cláusula Décima? O presente contrato está vinculado á Dispensa de Licitação n°

OXX/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL fArt. 55. XII. Lei 8.666/93L
Cláusula Décima Primeira^ O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na
Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos á luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se á analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO fArt. 55. XIII. Lei 8.666/931.
Cláusula Décima Segunda: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo atender aos encargos trabalhis
tas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

DO FORO fArt. 55. S 2°. Lei 8.666/93L

Cláusula. Décima Terceira: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou
convencionado.

Fazenda Rio Grande, XX de Outubro de 2019.

p/ Contratante:

Mareio Cláudio Wozniack Fabiano Dias dos Reis
Prefeito Municipal Procurador Geral do Município
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CONTRATANTE OAB/PR 45.402

p/ Contratada

Testemunhas:

íraní Aparecida Dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n°. 4960/2019

xxxxxxxxxx

BOGO & SUSIN LTDA

CONTRATADO

TERMO DE REFERENCIA

COMPLEMENTAR AO ANEXO I
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AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS

Fazenda Rio Grande, 09 de setembro de 2019.

■■ OBJETO

1.1. Aquisição destes medicamentos são essenciais para atender os processos

judiciais da Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde.



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

ssinatura

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

IIP/I
Códiqo

Betha
DESCRIÇÃO UNI ODE

1 55040329 Brimonidina (sol. Ofitalmica 2ma/ml (frasco c/2mh frasco 6

1  ̂
3

55041371 Cetoconazol 2%Shampoo
55041333 Complexo B

frasco

comp

6

600

4

|~5
55041336 Diamicron® 60mg MR ( Gliclazida)
55041372 Diclofenaco Dietilamônio gel

comp

tubo

360

6

6 55040744 Dorzolamida 2% colírio, frasco com 5ml frasco 6

7 55040742 Latanoprost 50nxg/ml colírio, frasco 2,5ml frasco 6

8

9

55041342 Lavitan® (poíivitamínico A-Z)
55041369 Levotiroxina 88 mg

comp

comp

180

180

10

11

Lltocit® lOmEq

55041374 Ritmonorm® 300mg
comp

comp

360

360

12 55041353 Somalgin cardio® 100mg (ácido acetilsalicílico) comp 192

13 55041356 Xigduo® ( Dapaglifozina + Metformina 5/1000 mg) comp 360

3.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Farmácia

Central, em resposta a determinações judiciais desta Secretaria Municipal de Saúde.

4.1. Os medicamentos deverão ter prazo de validade mínimo de 75% de vida útil.

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) parceladas com prazo de entrega não
superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

5.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não

poderá ser inferior a 6 (seis) meses.

5.2. Os medicamentos deverão ser entregues diretamente no CAF (Central de

Abastecimento Farmacêutico), Localizado á Rua Tenente Luiz Sandro Kampa,

187 - Pioneiros, neste município. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as

16:30.
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6.1. Os bens serão recebidos:

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará
até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo

máximo de 10 (dez) dias.

]

7.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade

pertinente compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por

meio da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou fornecer

material(is) pertinente(s) e compatível (éis) em características, quantidades e prazos

com objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória:

7.1.1. Considera(m)-se compatível (eis) o(s) atestado(s) que expressamente

certifique(m) que o proponente já forneceu pelo menos 30% (trinta por cento)

da parcela de maior relevância do objeto deste Termo de Referência.

líiANHAMENIQ.^SGALIZAÇÃQb 1

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Rubiane Wosniack,

matricula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716 as quais competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência à Administração.

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1. A Contratada obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota
fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,

de 11 de setembro de 1990);

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às

suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com

avarias ou defeitos;

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;
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9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou

na minuta de contrato;

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato.

10.1. A Contratante obriga-se a;

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimentos definitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação
e da contratação é aquela prevista no Edital.

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

12.1. Dotação Orçamentaria: 485.
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De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2®, Inciso I. da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou
modelo do objeto em tela.

IRANI APARECIDA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n^ 4960/2019

Fazenda Rio Grande, XX de Outubro de 2019.

p/ Contratante;

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fabiano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Iraní Aparecida Dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n". 4960/2019

p/ Contratada

xxxxxxxxxx

BOGO & SUSIN LTDA

CONTRATADO



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer 2

Número do processo: 0037370/2019

Página 1 /1

Data: 01/10/2019

Número do processo: 0037370/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143436 - Fundo Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Beneficiário: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Solicitação: 2 • Memorando

Em trâm

Código do parecer: 2 Número do processo: 0037370/2019

Locai do parecer: 007.004.002 - Abertura Licitação

Conclusivo: Não

Parecer: Favor anexar o processo judicial neste protocolo.
Data e hora: 30/09/2019 15:50:01

Fazenda Rio Grande - PR, 01 de Outubro de 2019.

THÍAGO MARTINS DO VALLE VOLTES

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: tvoltes / Relatório de pareceres por processos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 3

Número do processo: 0037370/2019

Número do processo: 0037370/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143436 - Fundo Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Beneficiário: 143438 - Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Solicitação: 2 • Memorando

Página 1/1

Data

Em trâmite:

Código do parecer: 3 Número do processo: 0037370/2019

Locai do parecer: 003.001.014 - Compras Saúde

Conclusivo: Não

Parecer: Ao DAF para anexar o processo judicial.

Data e hora: 30/09/2019 16:03:51

Fazenda Rio Grande - PR, 01 de Outubro de 2019.

Karine Souza Dias

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: tvolles / Relatório de pareceres por processos



ÍARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

R: lQ{^st0re n" 545, baim>; Noçdcs
85^0-000, fÒDe/fw: 3627 1710

EIiiineR.B Cantens

Sei Escnvâ

E Jmmeatados

Nair Maho Canteiro

Fábio H. B. Mertiiis

Ra&el Bruno Meniss

Karoiline R. C. de Oliveira

Vonesia Aparecida Baldan
Aleieia R.Santos

MANDADO DE INTIMAC AO DA LIMINAR

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de
Direito da Região Metropolitana de Curitiba Foro Regional Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Fazenda Rio Grande, na forma da
Lei, etc.

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo ao
qual for este apresentado, estando devidamente assinado, expedido nos autos de
n.° 302/2009 de Mandado de Segurança em que é requerente O Ministério
Publico do Estado do Paraná e requerido Secretario de Saúde do Município
de Fazenda Rio Grande e em seu cumprimento PROCEDA A INTIMACÃO
do SR. NASSIB HAMMAD. secretário de saúde do Município de Fazenda

Rio Grande, podendo ser localizado na Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 -
Fazenda Rio Grande/PR CEP 83.820-000. Para que de cumprimento a medida
liminar, promovendo o fornecimento mensal dos medicamentos Xalatan Colírio^
Ociipress Colírio, Maleato de Timolol Coiirio e Brimonidina Colírio, nas

quantidades prescritas conforme documentos juntados aos autos, ao Sr.
Sebastião Siqueira, sob pena de multa diária de R$200,00 (duzentos reais).
Proceda ainda a notificação da autoridade coatora para prestar informações

no prazo de quinze dias. Tudo conforme cópias em anexo. CUMPRA-SE
DADO^ passado Wsta Cidade de Fazenda Rio Grande - PR, aos vinte e dois dias
do ifíeiL maio / do ano de dois mil e nove (22.05.2009). E eu

Aleteia R.Santos r E. Juramentada, o subscrevo.

Autorizado pela MM* Juíza^e Direito
Desta y^omarca \
Portaria 01/99

ÜOO



PROJUDI - Processo: 0003587-65.2018.8.16.0038- Ref. mov. 88.1 - Assinado digilalmente por Adolfo Vaz da Silva

03/07/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: Minifestaçâo

Página 90

4^ Promotoria de Justiça da Comarca de Fat^nda Kio Grande

Autos de Ação Civil Pública n° 3584-13.2018.8.16.0038

Merítíssimo Juiz.

I. RELATÓRIO

Tratam-se de autos de ação civil pública de obrigação de fazer

com requerimento de tutela de urgência em favor de Joceli Simões de Oliveira

Lochs, para fornecimento dos medicamentos Celaminu Ultra ShatnpoOy

Ciclopirox Olamina S% Esmalte Q5P, EHdofenaco Dietlammnio e

Vitamina D 7000UI.

Em despacho, o Juízo determinou expedição de ofício

solicitando informação ao NAT (Núcleo de Apoio Técnico em Saúde) acerca do

caso cm apreço (mov. 9.1).

O NAT apresentou resposta ao referido ofício, conforme

mov. 11.1.

Ao seu passo, o Ministério Público impugnou a nota técnica

apresentada pelo NAT, conforme mov. 16.1.

Em 18/05/2018, o Juízo despachou determinando que as

partes apresentem novas manifestações sobre o caso (mov. 19.1).

O Município de Fazenda Rio Grande/PR apresentou

manifestação na qual requereu a atualização das receitas médicas da beneficiária,

sob a justificativa de que as anteriormente apresentadas já estavam desatualizadas

(mov. 22.1).
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O Ministério Público juntou aos autos receituário médico

atualizado, bem como requereu a concessão de prazo de 60 (sessenta dias) para a

apresentação de laudos médicos complementares e reiterou o pedido de

concessão da tutela de urgência (mov. 25.1).

Conforme mov. 27.1 e mov. 27.2, a serventia do Juízo juntou

aos autos decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) na qual consta

a exigência de cumprimento de requisitos cumulativos para a concessão dos

medicamentos não incorporados em atos normativos do Sistema Único de Saúde

(SUS).

Ao seu passo, o Ministério Público demonstrou que a

beneficiária cumpria os requisitos exigidos para fazer jus à assistência à saúde

(mov. 30.1).

Entretanto, o Juízo determinou nova vista ao Ministério

Público, a fim que fosse comprovado o requisito relativo à insuficiência de

recursos da beneficiária, conforme mov. 37.1.

O Ministério Público juntou aos autos declaração de

hipossuficiéncia da beneficiária c cópias da CTPS tanto da beneficiária como do

marido dela, a fim de comprovar o estado de hipossuficiéncia de recursos (mov.

42.1, mov. 42.2 e mov. 42.3).

Em 07/05/2018, o Juízo determinou a realização de

diligências acerca das justificativas médicas, para substituição dos medicamentos

pleiteados (mov. 45.1).
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O Município de Fazenda Rio Grande/PR apresentou petição

na qual solicitou esclarecimentos sobre os medicamentos pleiteados (mov. 47.1 e

mov. 47.2).

A serventia do Juízo certificou que ainda não constava a

justificativa de inviabilidade de substituição dos fármacos (mov. 48.1).

Em 12/07/2018, o Ministério Público requereu prazo de 60

(sessenta) dias para a apresentação de documentação médica complementar e, na

mesma oportunidade, apresentou esclarecimentos acerca das questões abordadas

pelo Município de Fazenda Rio Grande/PR (mov. 51.1).

Em 13/07/2018, o Juízo acolheu os pedidos e determinou a

intimação do Município de Fazenda Rio Grande/PR, conforme mov. 54.1.

Em primeiro momento, o Município de Fazenda Rio

Grande/PR informou que providenciou os procedimentos de compra dos

fármacos (mov. 60.1) e, posteriormente, informou que os fármacos foram

fornecidos à beneficiária (mov. 61.1 e mov. 62.1).

Em 14/08/2018, o Ministério Público informou que os

fármacos pleiteados foram devidamente fornecidos (mov. 66.1).

Em 26/11/2018, o Juízo determinou que os autos fossem

mantidos em suspensão (mov. 69.1).

Em 11/02/2019, a Ser\'entia do Juízo juntou aos autos cópia

de decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acerca das teses firmadas em

relação à legitimidade do Ministério Público, para pleitear medicamentos, por

meio de Ação Ci\nl Pública, e acerca da obrigatoriedade do Poder Público
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fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (mov.

70.1, mov. 70.2 e mov, 70.3).

Em 26/02/2019, o jMinistério Público manifestou-se acerca

das teses firmadas pelo Superior Tribunal de Justiça, requereu o julgamento

antecipado do mérito e apresentou receitas médicas atualizadas (mov. 76.1 e

mov. 76.2).

O Estado do Paraná requereu a juntada de receitas médicas

atualizadas (mov. 82.1, mov. 83.1 e mov. 84.1).

Em 31/05/2019, o Juízo determinou vista ao Ministério

Público (mov. 85.1).

Vieram os autos ao Ministério Público (mov. 86).

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. Da concessão de prazo para fornecimento de

medicamento.

Conforme certidão anexa com esta petição, bem como

receita médica atualizada em 28/03/2019, a beneficiária compareceu cm consulta

com médico neurologista no Hospital de Clínicas de São Paulo, onde foi retirada

a vitamina D, não sendo mais necessária a dispensaçao do medicamento.

2. Da manifestação acerca do REsp n" 1.657.156 — RJ e

manifestação acerca do mov.481.
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Considerando que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já

concluiu julgamento de recurso repetitivo, referente ao REsp n° 1657156 / RJ

(2017/0025629-7), o qual fixou a tese que constitui obrigação do poder público o

fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS,

mediante o cumprimento de 03 (três) requisitos espeaficos, a caução para o

presente caso é dispensada, pois trata da mesma matéria decidida pelo STJ.

Em relação a justificativas técnicas que comprovem a

inviabilidade de substituição dos medicamentos solicitados na inicial por

medicamentos fornecidos pelo SUS, o Ministério Público solicita a düataçào de

prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de laudo médico atualizado.

Cabe salientar que tal prazo fora solicitado nos mov 51.1,

contudo a beneficiária não apresentou os documentos solicitados, sendo

apresentado relatórios médicos que não dizem respeito aos medicamentos

solicitados na inicial.

Diante do fato concreto verificamos que o relatório médico

solicitado no mov. 48.1 não foi apresentado não por desinteresse da beneficiária,

mas sim pela falta de capacidade de discernimento e entendimento ao solicitado,

uma vez que a beneficiária também faz tratamento neurológico e

acompanhamento com médico psiquiatra no Hospital das CKnicas UFPR devido

aos Cid's 10; F06.9 (transtorno Mental não especificado por lesão), F20.9

(Esquizofrenia), G40.9 (Epilepsia não especificada), conforme receituárlo médico,

por este motivo o Ministério Público solicita nova dilatação de prazo para

que as diligencias sejam solicitadas diretamente ao médico assistente.
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Em relação a defesa apresentada no mov 36.1 o Município de

Fazenda Rio Grande pugna pelo chamamento do Estado do Paraná ao processo,

sob a justificativa, em suma, de que se trata de litisconsórcio necessário entre

mencionado ente público e o Estado do Paraná, em razão de que o exame

pleiteado abranger os serviços especializados, cuja prestação c de responsabilidade

também do Estado do Paraná.

Entretanto, não há fundamento em seu pedido, por isso

deve ser rejeitado.

E pertinente destacar outra vez que, na esteira processual, o

Supremo Tribunal Federal ÍSTF) consolidou entendimento jurisprudcncial

favorável ao reconhecimento da responsabilidade solidária e linear de todos os

entes públicos no que se refere à assistência à saúde, conforme RE 855178/RG

(Relator: Min. Luiz Fux, julgado em 05/03/2015, Processo Eletrônico

Repercussão Geral — Mérito, Publicação 16/03/2015).

Tratando-se de obrigação solidária, é possível ajuizamento de

ação em face tanto de um como de todos os entes federativos. Não há exigência

processual quanto ao ajuizamento da ação em face de somente um dos entes

públicos.

Tal situação subsiste, inclusive, independentemente do exame

pleiteado ser enquadrado como serviços especializados, cuja responsabilidade de

prestá-los também recai ao Estado do Paraná.

Ademais, com relação à recusa do exame pleiteado, sob a

justificativa de que não faz parte da assistência básica da saúde pública,

mais uma vez descabida a tese, haja vista que o direito à saúde é garantido

consdtucionalmente e deve ser dispensado pelo ente público. Nesse sentido:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. GARANTIA E EFETIVIDADE DO

DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. NECESSIDADE DOS

MEDICAMENTOS DIOVAN AMLO FIX 160/lOmg ÍR$ 115,00),

CILOSTAZOL lOOmg (R$ 18,00), CIPROFIBRATO lOOmg (R$

55,00), SOMALGIN CARDIO lOOmg {R$ 15,00),INSULINA

GLARGINA (R$ 100,00) e INSULINA LISPRO (RS 40,00) PARA
TRATAR DE DOENÇA COMPROVADA POR DECLARAÇÃO

MÉDICA. RELEVÂNCIA DOS PROTOCOLOS CLÍNICOS E

DIRETRIZES TERAPÊUTICAS QUE. CONTUDO. NÃO PODERÃO

OBSTAR A GARANTIA DO DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. O

direito à saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser

implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios),

desde que comprovada a doença e a necessidade de

tratamento específico, b) A prescrição específica do

medicamento postulado feita por profissional habilitado,

responsável pelo Paciente, que é quem tem melhores

condições de averiguar as reais necessidades, é prova suficiente

da utilidade do tratamento que se pleiteia, c) As diretrizes das

Políticas Públicas de Saúde e Medicamentos, os Protocolos

Clínicos e Terapêuticos devem ter sua observância mitigada

ante a máxima constitucional do direito à saúde a qualquer

cidadão, d) O direito a vida, à saúde e à dignidade da pessoa

humana são consagrados pela Constituição Federal, impondo-

se ao Poder Judiciário Intervir quando provocado, para torná-lo

realidade, e) O princípio do acesso universal e igualitário não

pode prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial

previsto na Constituição Federal.2) APELO A OUE SE NEGA

PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME

NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO. Apelação Cível e Reexame
Necessário ns 1529837-0 (TJPR - 5^ CCível - AC - 1529837-0 -

Irati - Rei.: Leonel Cunha - Unânime - J. 31.05.2016)

Como conseqüência, não há a necessidade de

chamamento ao processo do Estado do Paraná na presente demanda

Por essa razao, o Município de Fazenda Rio Grande é

legítimo material e processualmente para integrar o polo passivo da demanda,

razào pela qual deve ser refutada a preliminar de mérito arguida.
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O agravante alega, em resumo, que o pedido liminar coincide

com o pedido final objeto da açào, fato que impede o deferimento da tutela

provisória de urgência, pugnando pela rejeição do pedido da peça exordial e pela

revogação da multa diária.

Entretanto, não há fundamentos para tanto.

O caso em apreço se trata de uma tutela provisória de

urgência na forma do artigo 300 do Código de Processo Civil, pois está

e\ridente a probabilidade do direito da beneficiária e há perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo.

O direito que se tutela é o direito à saúde do beneficiário, que

depende de um exame para o seu devido diagnóstico; se não realizado e tratado

em tempo hábil, poderá sofrer danos irreversíveis ou até mesmo perder a sua

visão.

Ressalta-se que, no que toca à incidência da proibição de

concessão de liminar contra a Fazenda Pública, tem-se como primordial o direito

à vida, direito à saúde e no outro extremo o direito patrimonial da Fazenda

Pública, o qual não pode prevalecer sobre o valor do direito pleiteado: a vida, de

acordo com o artigo 196 da Constituição Federal. Nesse sentido:

Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida, que a

qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela
própria Constituição da República (art. 52, caput), ou fazer
prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse

financeiro e secundário do Estado, entendo - uma vez

configurado este dilema - que razões de ordem ético-jurídica
impõem ao julgador uma só e possível decisão: o respeito à
vida. (STF - Petição Medida Cautelar - Relator Ministro Celso

de Mello, julgamento em 31.01.97)
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Outxossim, ao contrário do alegado pelo demandado, uma

vez presentes os pressupostos para a concessão da tutela antecipada, os quais

foram demonstrados nos autos principais, esta figura cabível, sendo assim, bem

acertada a decisão judicial que concedeu a liminar.

Com relação à fixação de multa diária, cumpre ressaltar que

não sofrem limitação quanto ao seu valor, devendo ser fixada de acordo com os

elementos contidos nos autos, respeitando a capacidade econômica do

demandado e a viabilidade de eventual execução.

Não menos certo, todavia, que o estabelecimento de multa

diária serviu como meio de execução único e imprescindível para atuar sobre a

vontade do agravante, convencendo-o a cumprir sua obrigação, permitindo-se,

assim, a realização do direito à saúde do beneficiário.

A imposição do pagamento da multa diária somente ocorreria

no caso de descumprimento da decisão provisória de urgência.

Registre-se, por fim, que a possibilidade de fixação da multa

contra a Fazenda Pública é matéria pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça.

Transcrevem-se os precedentes;

É cabível, inclusive contra a Fazenda Pública, a aplicação de
multa diária (astreintes) como meio coercitivo para impor o

cumprimento de medida antecipatória ou de sentença

definitiva de obrigação de fazer ou entregar coisa, nos termos

dos artigos 461 e 461A do CPCC. Nesse sentido é a
jurisprudência do STJ, como se pode verificar, por exemplo, nos
seguintes precedentes: AgRg no Ag 646240/RS, 1^ T., Min. José
Delgado, DJ de 13.06.2005; RESP 592132/RS, 5^ T., Min. José
Arnaldo da Fonseca, DJ de 16.05.2005; AgRg no RESP
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Assim, a muita diária fixada tanto é uma forma de coerçào

prevista no Direito Processual, para o cumprimento da decisão, como é uma

forma de captar recurso, para a aquisição direta do fármaco.

Caso o referido ente público não respeite a decisão, não há

conseqüências jurídica pela sua inércia, causando transtornos processuais e

demora no atendimento da necessidade do assistido.

A multa propicia a celeridade processual, uma vez que evita-

se que o processo se estenda desnecessariamente, bem como deixa a realização de

seqüestro de valores como última opção.

Não se pode afirmar que a multa em discussão é abusiva

porque se trata de uma penalidade aplicada em razão da própria conduta do
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que tal pretensão demanda incursão à seara fática dos autos
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Município de Fazenda Rio Grande. Em outras palavras, a multa diária fixada pelo

Juízo é razoável e adequada ao caso, inexistindo abusividade no valor.

Com isso, a multa diária deve ser mantida, como forma de

se exifflr o cumprimento da decisão liminar do Juízo.

Diante dessas considerações, o pleito inicial deve ser

julgado totalmente procedente, sendo mantida a multa fixada,

confirmando a tutela de urgência concedida.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público do Estado do

Paraná, por seu Promotor de Justiça, manifesta que o presente feito está em

consonância com as teses firmadas pelo STl e requer ainda o que segue:

1) a juntada de rcceituário médico atualizado;

2) requer-se a cancelamento do fornecimento do

medicamento Vitamina D

2) Dilataçào de prazo pelo período de 60(sessenta) dias para

apresentação de laudo médico informando a inviabilidade ou possibilidade de

substituição dos medicamentos solicitados na inicial por medicamentos

fornecidos pelo SUS.

Fazenda Rio Grandc/PR, 2 de julho de 2019.

ADOLFO VAZ DA SILVA

Promotor de Justiça

11
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RECEITÜÁRIO

r tINIDADE ——— ^

Unidade: UNIDADE DE SAÚDE NACOES

Endereço: Rua RUA EGITO, 478-NAÇÕES

CLIENTE —— •

Nome: KKELI SIMÕES DE OLIVEIRA LOCHS
Idade: 4.1 anos 6 meses 12 dias Sexo FEMININO
Endereço: Rua CAIRO. 140-NAOOES

CNES: 6183085

Telefone: (41)3627^4601

CPF: 008.002.469-69

RG: 62439788

Telefone: (41)8472-0636

PRESCRIÇC1ES

devidos fins QÚE A PACIENTE JQCELl SIMOES DE
oliveira LOCHS ESTA EM ACOMPANHAMENTO NESTA UNIDADE DEVIDO
AOS CIDS 10: G40.2; L21; M17, '

^ neurologia NO HOSPITAL DE CLÍNICASDE SAO PAULO FOI RETIRADA A VITAMINA D, NÃO SENDO MAIS NECESSÁRIA
DISPENSaÇÃO DO MEDICAMENTO Nt.Cbbí,ARIA
grato. -

PROFISSIOIVAL

Assinatura e c^imbo dó profissional
Data: 28/03/2019

ÍBçastsç «m 2â/03/2( 19 is C8;4<;30 ptío usuirio FeUps Kl«nd«i Por.Ufon»
f)0000d0002590
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I  ; MlJSÍISTÉRja PÚBLICO
cio Bstacio do Paraná

:  4" raOJVfOTORlA DE JUSTIÇA DE FAZmPA RIO GRANDE/PR

CERTIDÃO

Certifico para os deyi.dos fins <jue ha data de hoje as

13:55 horas, a Sra. TOCELl SIMÕES PE OUVEIRA LOCHS. compáteceú a esta

Procuradoria de Justiça, a-fim de apresentar receitas atualizadas para ser acostada aos

autos.

Por ser expressão da verdade, firma o presente, por

livre-e espontânea .vontade.

Fazenda Ri^^rande/PR, 28 de março de 2019.

FL^SVAJL SILVA JARDIM CRUZ
íESSÒR DE PROMOTOR

JOCELI SOMÕES DE OLIVEIRA LOCHS

í
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IJNIDADE —

Unidade: - UNIDADE DE SAÚDE NACOES

Endereço; Ruá RUA EGITO. 478 - NAÇÕES
.CNES: .6183085

Telefone: (41)3627-4601

CLIENTE —

Nome: JOCELÍ SIMÕES DE OLIVEIRA LOCHS
Idade: 48 'anos 6 meses 12 dias Sexo FEMININO
Endereço: Rua CAIRO, 140 - NAÇÕES

CPP: 008.002.469-6?

ÍRG: 62439788

Telefone: (41)8472-0636

PRESCíUÇÔES
USO TÓPICO

CET0C0NA20L SHAMPOO 2»/o i FRASCO AO MÊS
APLICAR CONFORME orientada.

CICLOPIROX OL.AMLNA ESMALTE 1 FRASCO AO MÊS
APUCaR CONFORME orientada, mes , .
DHXOFENACO DIETILAMÔNIO 1,6 G oa TÓPICO 1 FRASCO AO MÊS'
APLICAR CONFORME ORIENTADA. -"AUMUS

LU

i
o.

g
o.

o
•o <
o I

-w o

õ
" L.

£ o
- CO

(O CN
UJ

?3 CO

UJ

® o.

o •§
csi

E .O

r PROHSSíONAL iyí-'

Impr^«ni ZS-OJ/ac-IÇis 08:<fi;33 pelo uíuiric Felipe Mendes Ponriroila

ÍA ' 5

OOOOOOOOÚZS88

Assinatura c carimbo do profissional
Data; 28/03/2019
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PROJUDI - Processo: 0003587-65.2018.8.16.0038 - Ref. mov. 88.4 - Assinado digitalmente por Adolfo Vaz da Silva

03/07/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: consulta com psiquiatra e CID

í ESTADO DO PARANÁ
Í'REFEITURA MUNÍOPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

='ágina 104

RECEITUARIO

UNIDADE

Unidade: UNIDADE DE SAÚDE NACOES

Endereço: Rua RUA EGITO, 478-NAÇÕES
CNES: 6183085

Telefone: (41) 3627-4601

CLIENTE —

Nome: JÜCELI SIMÕES DE OLIVEIRA LOCHS

Idade: 4:1 anos 6 meses 12 dias Sexò FEMININO

Endereço: Rua CAIRO, 140 - NAÇÕES

CPF: 008.002.469-69

RG: 62439788

Telefone: (41) 8472-0636,

PRESCRIÇÕES —

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A PACIENTE JOCELI SIMÕES DE
OLIVEIRA LOCHS ESTÁ EM ACOMP.ANHAMENTO NESTA LTNIDADE DEVIDO
AOS CIDS IC: F06.9; F20.9: G40.9.
DURANTE.CONSULTA COM A PSIQULATRÍA NO HOSPITAL DE CLÍNICAS UFPR
FOI PRESCRITO PROMETAZINA 25 MG NA POSOLOGÍA DE 1 COMPRI.MIDO AO
DIA, COM BOM CONTROLE SINTOMÁTICO DESDE ENTÃO.
PACIENTE REQUER CARTA PARA ADQUIRIR MEDICAÇÃO VIA MINISTÉRIO
PUBLICO.

GRATO

'ROíISSIONAL
/ 7! f

Assinatura e carimbo do profissional
Data; 28/03-^019

Impttoo «n SSitQ/Ztt? is 08:4é:33 pe:o nsuário Kelipa MciKks Pottftrolb
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Antos n^ 0008277-11.2016.8.16.0038

Processo: 0008277-11.2016.8.16.0038
Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Fornecimento de Medicamentos

Valor da Causa: R$5.000,00

COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDEA-R
Município de Fazenda Rio Grande/PR

uIZlT/r ^tra^ésdQ qual o Ministério Público, no interesse da SnMorales Ferreira^ requer ofornecimento de diversos medicamentos.

Pedido de tutela provisória foi elaborado.

Diversos documentos foram acostados.

^ípossuitmência econâmiçfí da pacip.ntP

III. Aprecio o pedido de "tutela de urgência " de natureza cautelar (NCPC. art. 294).

fXZ %Z'de TL7ZttZT'''

Judical

continuidade de seu tratamento. ^ paciente, a qual necessita da

apresentados pelo órgão

(especialmente receitas e justificativas médirnT'^^"!'^ í^O(7wmenío.y Trazidos à apreciaçãoseZdo da dernonstfjãoTSZmTded^^^^^^^ '71 apresentados elementos no
de dano (NCPC. art 300 "caout" ) eito arguido. bem como da existência de perigo
"capuf. do NCPC. DEVESEmmDOo^TolmTelf''"

Ante o exposto, entendendo presentes os requisitos do art 100 dn Nrpr ■ • ^
danos irreparãuels ou de difícil reparafo. dj^

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO
TTTnr regional DE FAZENDA RIO GRANDEJUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE FAZENDA RIO

GRANDE - PROJUDI f
I°S^aterra, 545 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP: 83.820-900 a.
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GR^DeL '7 o MUNICÍPIO DE
mê,rmmâÍ^m 6ÕZ m Complexo B (90 comprimidos aomesj, uiamicron MR 60mg (30 comprimidos ao mês); Vitamina D 20 OOOlll/CP no
comprimidos ao mes); Lavitan (30 comprimidos ao mês) e Somaígin 100 mg (30 comprimidos
o mes) observadas as quantidades e especificações contidas nas prescrição médica (mov 18)

Dispenso a prestação de caução.

Os medicamentos em questão deverão ser fornecidos ao menos mensalmente, mediante
prescrição medica, a ser renovada (doravante) a cada seis meses.

rv. Intime-se o demandado para cumprimento da presente decisão, em até 07 (sete) dias snh ^ ̂
pena d^r multa dinria que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), a ser utilizada para a aquisiTo " "
(particular) dos medicamentos e, no que eventualmente exceder a necessidade de tal providência
a ser revertida em prol do Fundo Municipal de Saúde.

V. Cite-se. pessoalmente (pelo sistema Projudi). para a apresentação de resposta à ação no
prazo legal. ^ '
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VIU. Cumpra-se.
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VI Intime-se o Mimstério Público para que, oportunamente, diga sobre eventual resposta 11
apresentada pelo demandado e, também, sobre o cumprimento da tutela provisória deferida. 81

I
1

Diligências necessárias. ^ f"
O ^

li
Celeridade. «^
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Fabiana Berbel 11
D >

Juiz de Direito



PROJUDI - Processo: 0008277-11,2016.8.16.0038 - Ref. rnov. 110.1 - Assinado digitalmente por Ronaldo de Paula Mion

26/02/2018: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: Manifestação

4" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAZENDA RIO GRA^DE/PR

Autos nS 0008277-11.2016.8.16.0038

Requerido: Município de Fazenda Rio Grande

Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná

Substituída: Maria Aparecida Morales Ferreira

Meritíssimo Juiz

Considerando a justificativa médica acostada ao mov. 107.1, requer o

Ministério Público, seja modificada a tutela concedida determinando ao Município de Fazenda

Rio Grande que forneça os medicamentos: Complexo B Í90 comprimidos ao mês); Vitamina D

15.000 Ul/Cápsula (30 comprimidos ao mês): Lavitan 130 comprimidos ao mêsi: Somalgln

lOOme (30 comprimidos ao mêsl; Puran T4 88mcg (30 comprimidos ao mês): Glifaee

XRSOOmg Í120 comprimidos ao mês) à substituída, nos exatos termos da justificativa

apresentada, conforme iá requerido no mov. 47.

Por fim, após a alteração da tutela concedida, requer o Ministério

Público a intimação do requerido Município de Fazenda Rio Grande, para comprovar nos autos,

o adequado e regular fornecimento dos medicamentos à substituída.

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro de 2018.

Ronaldo de Paula Mion

Promotor de Justiça
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PROJUDI - Processo: 0009219-72.2018.8.16.0038- Ref. mov. 25.1 - Assinado digit^mente por Fabiano Berbel:9707
21/11/2018: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq; Despacho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE FAZENDA

,  RIO GR^VNDE
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE FAZENDA RIO GRANDE - PROJUDI

Rua Inglaterra, 545 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP: 83.820-900

Autos n". 0009219-72.2018.8.16.0038

Processo: 0009219-72.2018.8.16.0038

Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal: Fornecimento de Medicamentos

Valor da Causa: R55.000,00
Polo Ativo(s): • MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ - 4" PROMOTORÍA DE

JUSTIÇA DE FAZENDA RIO GRANDE
Polo Passivo(s): » MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

/. Trata-se de ação através da qual o Ministério Público, no
interesse da Sra. Lenira da Silva Borges Couto, requer o fornecimento do medicamento
denominado "Litocií lOmg" de uso continuo, necessário para a realização de um procedimento
cirúrgico.

Pedido de antecipação de tutela foi elaborado.

Diversos documentos foram acostados ao feito.

II. Da hiposstiftciência econômica da paciente.

A declaração de hipossujiciância econômica apresentada como doe.
1.7 é suficiente, ao menos por ora, a revelar a carência de recursos por parte da paciente.

III Aprecio o pedido de "tutela de urgência" de natureza cautelar
(CPC, art. 294).

De início, sempre valioso registrar que, segundo previsão contida
no art. 196 da Constituição Federal, a "saúde é direito de todos e dever do Estado ".

Da análise do caso concreto, tem-se por evidenciada a necessidade
de provimento judicial (provisório), sob pena danos graves, talvez irreversíveis, à saúde
da paciente, o qual é acometida da doença renal.

Em sede de juízo provisório e ainda superjicial. considerando os
relatos apresentados pelo órgão ministerial, as peculiaridades do ca.so e o conjunto dos
documentos trazidos à apreciação, em e.special a receita médica de mov. 1.6, entendo terem sido
apresentados elementos no sentido da demonstração de probabilidade do direito arguido, bem
como da existência de perigo de dano (CPC. art. 300. "caput" ). razão pela qual. na esteira das
previsões do art. 297, "caput". do CPC, DEVE SER ACOLHIDO o pedido em tela.

Veja-se, a propó.tiío, a decisão:

Apelação Cível. Ação de Obrigação. Sentença dc procedência. Apelo do Estado do

Paraná. Direito à saiide. Garantia constirucional. Inteligência do ati. 196 da Constituição Federal. Interessado portador de

urolitíase (CID - N20.0).Pedido de fornecimento gratuito de Medicamento. Lítocit 10 mg. Ausência de previsão nos



21/11/2018:

çcesso; 0009219-72.2018.8.16.0038 - Ref. mow. 25.1 - Assinado digitalmente por Fafaiano Berbe):9707
CEDIDA A MEDIDA LIMINAR, Arq: Despacho

rpiocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas. Argumento que não apresenta óbice ao fornecimento de medicamentos. uj
Prescrição realizada por profissional habilitado. Necessidade comprovada. Custas processuais devidas pelo Estado do i
Paraná. Sentença preservada.!. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem decidido que o
funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes federados, de forma que ■'%
qualquer deles ostenta legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetive o acesso a medicamentos.
(AgRg no REsp 1131464/RS. Rei. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe f
04/02/2014).2. A saúde c direito de todos c dever do Estado, garantido mediante adoção e políticas sociais e econômicas .g
que visem á redução do risco de doença e de outros agravos e permitindo o acesso universal e igualitário ás ações e 55
serviços para sua promoção, proteção e recuperação (arts. 6° e 196 da CF).3. Recurso conhecido e não provido. (TJPR -
4" C.Cível - AC - 1390379-4 - Engenheiro Beltrão - Rcl.: Luciano Carrasco Falavinha Souza - Unânime - J. g 5
07.02.2017). Destaquei. to o.

Dispenso a prestação de caução.

IV. Intime-se o demandado para cumprimento da presente decisão
, com comprovação em até 10 (dez) dias. sob pena de multa diária que fixo em RS 100,00
(cem reais), a ser utilizada para a aquisição (particular) dos itens em questão e, no que
eventualmente exceder a necessidade de tal providência, a ser revertida em prol do Fundo
Municipal de Saúde.

V. Cite-se. pessoalmente (pelo sistema Projudi), para a
apresentação de resposta à ação. no prazo legal.

VI. Intime-se o Ministério Público para que, oportunamente, diga
sobre eventual resposta apresentada pelo demandado e sobre o cumprimento da tutela provisória
deferida, assim como para comprovar mais robustamente a hipossuficiência econômica
da paciente/interessada, especialmente através da juntada de demonstrativo de
rendimentos/proventos - conforme o caso.

VII. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Celeridade.

Fabiana Berbel

Juiz de Direito

o Z
h-
s:Ante o exposto, entendendo presentes os requisitos do arí. 300 do 52

NCPC, e no intuito de evitar danos irreparáveis ou de difícil reparação, dejiro o pedido de " =
urgência e. neste sentido, determino que. em favor da Sra. Lenira da Silva Borges Cnutn o Ü
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE forneça, gratuitamente e de forma rnntinuada em
conformidade com a prescrição médica apresentada, o medicamento "Litocit lOmg", até
eventual alteração do quadro clínico da paciente ou nova deliberação judicial

Renove-se a necessidade de continuidade do fornecimento do
medicamento a cada .leis me.se.<:. | f

8 ^



PROJUDI - Processo: 0007194-23.2017.8.16.0038 - Ref. mov. 71,1 - Assinado digitalmente por Fabiano Berbe!:9707
31/01/2019. PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho

i
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE FAZENDA
RIO GRANDE

^  JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE FAZENDA RIO GRANDE - PROJUDI
Rua Inglaterra, 545 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP: 83.820-900

Autos n". 0007194-23.2017.8.16.0038

Processo: 0007194-23.2017.8.16.0038

Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal; Fornecimento de Medicamentos

Valor da Causa: R$5.000,00
Autor(s): • MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ - 4" PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE FAZENDA RIO GRANDE
Réu(s): * Município de Fazenda Rio Grande/PR

I. hiíime-se a parte demanda para que mantenha o atendimento da
liminar concedida no mov. 13.1, com o fornecimento do medicamento Ritimonorm, na dosagem e
quantidade prescrita.

II. Mantenha-se suspenso o feito até determinação do STJ em
sentido diverso - quando as partes deverão ser intimadas a respeito, bem como para que voltem a
se pronunciar no processo (especialmente acerca de possível decisão de mérito proferida pelo
STJ).

III. Identificada a necessidade de apreciação de qualquer situação
de "urgência renove-se imediatamente a conclusão.

IV. Certifique-se.

V Oportunamente, retorne para apreciação e novas deliberações.

VI. Cumpra-se.

Diligências necessárias.
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Fabiano Berbel

Juiz de Direito
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FAZENDA
RIO GRANDE

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

Protocolo ne 37370/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Memorando ns 615/2019

Ao jurídico.

considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente,
tampouco outro processo lícítatório em trâmite com obieto semelhante: e por tratar-se
de aquisição de medicamentos especiais em atendimento a processo iudiciaí, remeto
o processo para análise e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de
realizar Dispensa de licitação, conforme solicitado.

Thiaqo Martins V Voltes
Assistente Administrativo

MAT. 3bB 995

Rua Jacarandá. n" 300 - Nações - Fazenda Rio (iraiidc - I-siadu do Paraná - Ct-P 83 823-901 - Fone; (41)3627-8500
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FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ÊÊk ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 722/2019

Processo no 37370/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Dispensa de Licitação - Contratação por Emergência

Trata-se de pedido da Secretaria Municipal de Saúde de aquisição, por dispensa de

iicitaçâo emergenda! de medicamentos, sob a justificativa de que existem decisões judiciais que

impõe ao município a entrega desses medicamento, e seu não fornecimento acarretará em

descumprimento de ordem judicial e também multa.

Foi juntado anexo com o quantitativo de materiais, cotações com as respectivas

certidões de regularidade, mapa comparativo e informações orçamentárias e financeiras.

Sobre a contratação por dispensa de licitação, por emergência, tal é prevista no art.

24, inc. IV, da Lei de Licitações, qual cita-se:

^/t. 24. é dispensável a licitação: IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar oreiuízo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos

ou particulares, e somente para os bens n&::essários ao atendimento da situação emeraencial

ou calamitosa e oara as oarceias de obras e serviços aue possam ser concluídas no prazo

máximo de 180 fcsnto e oitenta) dias ajnsecutivos e ininterruptos, contados da oconência da

emeraênda ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Sempre que se fala em dispensa de licitação de caráter emergencial, interessante

citar-se o entendimento do Tribunal de Contas da União:

Falta de planejamento do administrador não é capaz de justificar a contratação

emergenciaP (TCU - Acórdão 267/2001 - Primeira Câmara).

Neste patamar, ante o princípio da indisponibilidade do interesse público, mesmo que

haja falta de planejamento, há o entendimento do Tribunal de Contas da União, de que incorreria em

duplo erro o administrador que não realizasse a contratação emergencial em uma situação premente.

Cite-se:

RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO EM PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. QUESTÕES

RELAaONADAS A UOTAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSAS FUNDAMENTADAS EM SITUAÇÃO

DE EMERGÊNOA. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO APRESEPfTADO PELO

ADMINISTRADOR. NÃO-PROWMENTO DO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA. 1. A

situação prevista no art. 24, VI, da Lei n^ 8.666/93 não distingue a emeraênda real, resultante

do Imprevisível, daauela resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde aue devidamente caracterizada a uraência de

atendimento a situação aue oossa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A incúria ou inérda

administrativa caracteriza-se em relação ao comportamento individual de determinado agente

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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FAZEND4 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ̂  ESTADO DO PARANÁ

público, não sendo possível faíar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem

individualizacão de culoas. (Acórdão 1876/2007 Plenário. Código eletrônico para localização na

página do TCU na Internet: AC-1876-38/07-P).

Portanto, conforme a Lei 8.666/93 e os entendimentos de Tribunais supracitados,

existe previsão legal para realizar-se contratação por emergência, a qual, segundo a lei, é

caracterizada nos casos de urgência no atendimento de uma situação que possa ocasionar prejuízo ou

comprometer a segurança. Segundo o dispositivo legal, tal contratação deve ser somente o suficiente

para atender a situação emergendal ou calamitosa e o contrato deve ser concluído no prazo máximo

de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a contar da ocorrência da emergência. Observe-se que é

proibida a prorrogação contratual neste caso.

Da análise da minuta do contrato a ser assinado em razão da presente dispense

observa-se que a mesma cumpre os requisitos legais.

Ressalte-se, por fim que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, bem como, a verificação das

dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos

jurídicos formais do caso em comento. Reitera-se a necessidade das informações orçamentárias e

financeiras serem confirmadas pelo Secretário Municipal de Planejamento e Finanças.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 01 de outubro de 2019.

Í^bto-^ío Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



04/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar iniprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.207.792/0001-91
Razão SocialiBOGO susin ltda

Endereço: avenida paraguai 358 / nacoes / fazenda rio grande / pr /
83823-084

A Caixa Econômica Federa!, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:30/09/2019 a 29/10/2019

Certificação Número: 2019093004414159141241

Informação obtida em 04/10/2019 13:54:34

A utiiizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.catxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



fKffirilíA «UNICiMí

FAZENm
mo GMNDClk

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N® 37370/2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 66/2019

É inexigível a licitação, na forma do Art. 24. inciso IV, da Lei Federal 8.666/93, a despesa
abaixo especificada;

Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais em atendimento
a processo judicial, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

PESSOA JURÍDICA: BOGO & SÜSIN LTDA.
CNPJ: 34.207.792/0001-91

VALOR: R$ 4.359,36(Quatro mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis
centavos).

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

485 15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.32 1303

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.R

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de Setembro de 2019.

Márc\p Cláudio Wozniàck
[Refeito Municipal

/

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá. 300 - Nações - Cep; 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 66/2019
PROTOCOLO: 37370/2019

Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais em atendimento
a processo judicial, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: BOGO & SUSIN LTDA.
CNPJ: 34.207.792/0001-91

VALOR: R$ 4.359,36(Quatro mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis
centavos).

AUTORIZAÇÃO: 30/09/2019



MêPf/rüM MUNICIPAt

FAZENDA
RIO GIMNDE'jiib

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Protocolo n® 37370/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Memorando ns 615/2019

ÍHDA/?/

natura

À Administração,
Para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do prefeito.

Thiagdlífartins V Voltes 30 lo^
Assistente Aaminisiranvo i

MAT .rsfi 995

Cl luc e JOSe Anuidue

Secrètáni . de Administração

(  \ AUTORIZADO

* fcocrc-^O MUNICIPAL

Rua-lacurandá. n" 300 - Nações - Fazenda Rio Cirande • Listado do Paraná-CEP83.823-901 - Fone: (41)3627-8500
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Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax:(41 )3627,85QQ - Jornalista responsável: Júlio César de Lima
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Rua Tacarandá. 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - FQne/Fax:(41)3627.8500 - Jornalisla responsável: Júlio César de Lima



04/10/2019 Mural de Licitações Municipais

►TCEPR
natfMLcccobrasro fsrMz>iz>MUNA

Voltar

Detalhes processo licitatório
-Iwforiwçft»» Geral»-

Entidade Executora ' MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano' 2019

ndtação/dispensa/inexígibiliclade* 5^

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 228

-Racurio» proveniente» de organUmo» Íi>t»rnactondÍa/muUn«tefU crédito*

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Dttcnção Resumida do Objeto* Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especiais em atendimento a
processo judidal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Dotação Orçamentária* 1504205833903200000000000000

Preço máximo/Referência de preço - 4.359 35
R$*'

Data Publicação Termo rabOcaçâo 04/10/2019 I

Data de Lançamento do Editai |
Data da Abertura das Propostas |

Há Itais exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subconb-atação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? '

Percentual de participação: g go

Data Cancelamento

Utar CnMr

CPF: 10866678751 (l£g&uD

servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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FAZENDÍ
«OGimDEik

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos especi
ais em atendimento a processo judicial, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, em favor da proponente: BOGO & SUSIN LIDA, CNPJ N° 34.207.792/0001-91,
no valor total de 4.359,36(Quatro mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis
centavos), com base no Art. 26, da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações posteriores,
de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica n° 722/2019, e tendo em vista os ele
mentos que instruem o protocolo administrativo n° 37370/2019.

Mátcío Clãdcfíicf Wozniack

Prefeito Municipal

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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FAZENDA
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Protocolo n5 37370/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Memorando n^ 615/SMS/2019

Ao Setor de Contratos,

Segue a minuta , para análise e elaboração do Acordo.

Th,aa^rtnsV Vol^ {oj ,
Assistente Admini5uc»l'vü

MAT; 995

Jnieu/ssv

Ruii liicarandá. n".^iin - NaçiVjs - Fíi/.endsi Um Oriindc - f-siado do l'araná -CKP s:vX2.^-yoi - l-one: (41 >3(07^500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação

Assinatura

CONTRATO N° 153/2019
lan®

ID 3329

latura

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

BOGO & SUSIN LTDA.

Pelo presente Instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DA
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ sob n° 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na
Rua Jacarandá, n" 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da
Carteira de Identidade RG. n.® 3.558.084-0 - SSP-PR e Inscrito no CPF/MF sob o n.°

837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador do Município Sr. Fabiano Dias dos
Reis, OAB/PR 45.402 em conjunto com o Secretária Municipal de Saúde Sra. Irani
Aparecida Dos Santos inscrita no CPF/MF sob o 0603.389.469-34; e de outro como
CONTRATADA a empresa BOGO & SUSIN LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
34.207.792/0001-91, estabelecida à Avenida Paraguai, n® 358, Bairro Nações - Fazenda
Rio Grande /PR, CEP; 83823-084, telefone: (41) 3604 - 2484, e-mail:
maxiparaguai@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. Carlos Alberto Bogo ,
portador do CPF/MF n° 050.276.749-96, pactuam o presente Contrato de Compra e
Venda com entrega , cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo
administrativo sob Protocolo n°. 37370/2019, na modalidade de Dispensa de Licitação e
que se regerá pela Lei n.° 8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo
discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55. 1. Lei 8.666/93)

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a aquisição de Medicamentos e
adquiridos devido a ordens Judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde.

Parágrafo Primeiro: O objeto adquirido seguirá as especificações, quantidade e preço
ofertado pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo:

ITEM UNID. QTDE PRODUTO
Valor

Unitário

Valor Total

1 Frasco 6
Brimonidina (sol. Oftálmica 2 mg/ml),

frasco d 2ml.
R$ 42,00 RS 252,00

2 Frasco 6 Cetoconazol 2% Shampoo. R$ 19,90 R$ 119,40

3 Comp. 600 Complexo B - comprimido. R$ 0,27 R$ 162,00

4 Comp. 360 Diamtcron ® 60mg MR (Gliclazida). R$1,87 R$ 673,20 (



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Assin

5 Tubo 6 Diclofenaco Dietilamõnio gel. R$ 6,80 R$ 40,80

6 Frasco 6
Dorzolamida 2% - Colírio, frasco com

5ml.
R$ 42,90 R$ 257,40

7 Frasco 6
Latanoprost 50 mcg/ml colírio, frasco

com 2,5ml.
R$ 114,50 R$ 687,00

8 Comp. 180 Lavitan ® (polivitamínico A-Z). R$ 0,32 R$ 57,60

9 Comp. 180 Levotiroxina 88 MG. R$ 0,29 R$ 52,20

10 Comp. 360 Litodt® lOmEq. R$ 0,84 R$ 302,40

11 Comp. 360 Ritmonorm® 300 mg. R$ 2,15 R$ 774.00

12 Comp. 192
Somalgin cardio ® lOOmg (ácido
acetilsalicílico)-comprimido .

R$ 0,48 R$ 92,16

13 Comp. 360
Xigduo® (Dapaglifozina+Metformina
5/1000mg).

R$ 2,47 R$ 889,20

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no processo
protocolado sob n*' 37370/2019 bem como o Termo de Referência anexo ao presente e
devidamente assinado pelas partes, sendo os mesmos considerados suficientes
em complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a e
do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro: O frete será de total responsabilidade da Contratada.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO fArt. 55. II. Lei 8.666/93. realme de exií
indireta por preço unitário).

pláusula Segunda: Os itens adquiridos deverão ser entregues na Central de
Abastecimento Farmacêutico - CAF , sito à Tenente Luiz Kampa, n° 187, Bairro
Pioneiros, no Município de Fazenda Rio Grande, em até 02 (dois) dias a contar da
assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro: O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de simultânea
ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações
pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,
resultando no recebimento definitivo que será realizado pelas servidoras Rubiane
Wozniack, matrícula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matricula 353716, devidamente
designadas como fiscais do contrato, observado o prazo de até 05 (cinco) dias corridos
de sua entrega.



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Parágrafo Segundo: A medicação será solicitada pela Divisão de Assistência
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Terceiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da
Contratada, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato,
sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Quarto: Em caso de não aceitação do item objeto deste Contrato, fica a
Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) contados da
notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2%
da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos
itens não corrigidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9°, II, "c"
deste contrato.

Parágrafo Quinto: Em caso de diferença de quantidade, fica a contratada obrigada a
providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a
ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização
de fornecimento, ao dia. até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos itens
corrigidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9°, 11
contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Çláusula Terceira; O presente Contrato terá a vigência de 180 (cento e oitenf
consecutivos e ininterruptos contados a partir da data da publicação do extraf
contrato no diário oficial do município, podendo ser rescindido unilateralmente pela
Secretaria Municipal de Saúde em caso de superveniência de Contrato proveniente de
processo lidtatório regular, sem direito ao ressarcimento ou quaisquer ônus que não o
valor pactuado em Contrato referente às matérias efetivamente entregues até a
rescisão.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
73, inciso II, alíneas "a" e "b" e art, 76 da Lei n°. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO ÍArt. 55. III. Lei 8.666/93).

Cláusula Quarta: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito
bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura,
conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da
Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAÜ, abrangendo inclusive as
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.
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Parágrafo Primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 4.359,36 (Quatro mil,
trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis centavos), no qual se inclui todos
os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Terceiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

Parágrafo Quarto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido
nesta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente pelo INPC
(índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido
adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal
8666/1993).

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS ÍArt. 55. V. Lei 8.666/93L

Cláusula Quinta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelos códigos:
Código Reduzido Funcional Fonte

485 15.03 10.305.0003 2.056.4.4.90.52 1303

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 55. VII. Lei 8.666/93)

Cláusula Sexta: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formj
convencionados. ^ Q

jtMâusulá Sétrnia: Constitui obrigações da CONTRATADA:
a. Prestar o fornecimento na forma ajustada;

b. Repor no prazo máximo de 05 (cinco) dias, às suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no todo ou em parte, os produtos/materiais que apresentarem
irregularidades, não corresponderem às especificações contratadas ou que estejam fora
dos padrões determinados, com itens que correspondam às especificações e padrões
determinados, sob pena de devolução para substituição;

c. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato;
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d. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

e. A Contratada reconhece os direitos do Município em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. VIL Lei 8.666/93t.

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,
ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicada^^Jv Rj^
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contra

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento)
ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez)
dias. Vencido o prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da
Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°.
8.666/93 e alterações posteriores, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,
prevista na letra "e" e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão,
prevista na letra "e" e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,
corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,
prevista na letra "e" e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos
incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na
letra "e" e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demjjiis
multas.
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(II. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propostar-ftãfO assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o
máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do
contrato e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua
publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV
desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,
contado da hora da rejeição;

ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores
alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de
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declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Vil! e IX, Lei 8.666/93T

Cláusula nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de
21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n*'. 8.666/93, ou judicial, nos termos
da legislação.

DA VINCULACÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO fArt. 55. XI. Lei 8.666/93L
Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licita
066/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL ÍArt. 55. XII. Lei 8.666/93L

Cláusula Doze: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na
8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direi
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio
Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55. XIII. Lei 8.666/931.

Cláusula Treze: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas, devendo atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 55. S 2^ Lei 8.666/93L

Cláusula Quatorze: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao
CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do present
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou
convencionado.

Assinatura

Fazenda Rio Grande, 07 de outubro de 2019.

Irani Apar^ida dos Samos
Secretária Municipal de Saúde

Macaio Cláudio Wozniack

feito Municipal
^^OAR/o

í' ^5 1

Assinatura

'^iano Dias dos Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

P/ Contratada:

Carlos Alberto Bogo
BOGO & SUSIN LTDA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO CONTRATO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS

11. OBJETO

sinatura

1.1. Aquisição destes medicamentos são essenciais para atender os processos

judiciais da Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde.

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

^ JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da Farmácia

Central, em resposta a determinações judiciais desta Secretaria Municipal de Saúde.

4.1. Os medicamentos deverão ter prazo de validade mínimo de 75% de vida útil.

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) parceladas com prazo de entrega não

superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

5.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não

poderá ser inferior a 6 (seis) meses.

5.2. Os medicamentos deverão ser entregues diretamente no CAF (Central de

Abastecimento Farmacêutico), Localizado à Rua Tenente Luiz Sandro Kampa, 187 -

Pioneiros, neste município. No horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30.

:NTO E CRITÉRP DE i!teE|TAÇAO DO OBJET*

6.1. Os bens serão recebidos:

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do
recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocoj

de 10 (dez) dias.

Assinatura

aximo

7.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade

pertinente compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por

meio da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou fornecer

materlal(is) pertinente(s) e compatível (éis) em características, quantidades e prazos

com objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória:

7.1.1. Considera(m)-se compatível (eis) o(s) atestado(s) que expressamente

certifique(m) que o proponente já forneceu pelo menos 30% (trinta por cento) da parcela

de maior relevância do objeto deste Termo de Referência.

—

Ji''ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Rubiane Wosniack,

matricula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matrícula 353716 as quais competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

P^OBrigações da Còntratad!

9.1. A Contratada obriga-se a:

10
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9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(^)^-e_Do(^ local(is)
indicados pela Secretaria/Órgão sollcitante, em estrita observância das especificações
do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando

detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência

e prazo de garantia;

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de

setembro de 1990);

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior Implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos;

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edita! ou na minuta de

contrato;

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

do contrato.

iO OBRIGAÇÕES DA^^^ONTRATANTE

10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimentos definitivos;

11
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10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

fgANÇObS ADMlüJiyiijAUUA! hií

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

12.1. Dotação Orçamentaria: 485.

Marei^laudio Woznmck
Prefeito Municipal

y\r>r^

IranI Aparecida dos Sántos
Secretária Municipal de Saúde

'Fabíano Diá^^s Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

P/ Contratada: 0(a a IU- /^JJaâ
Carlos Alberto uogo
BOGO & SUSIN LTDA

TESTEMUNHAS:

/vr\

12



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ-
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EXTRATO DO CONTRATO N° 153/2019 - ID 3329 j
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; |
CONTRATADO: BOGO & SUSIN LIDA; j
CNPJ: n° 34.207.792/0001-91; ;
OBJETO: "Aquisição de Medicamentos e adquiridos devido a ordens Judiciais, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde": I
FISCAL TÉCNICO: Rubiane Wozniack, matricula 353918 e Vanessa Bispo Soares, matrícula |
353716; '

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 066/ 2019;
PROTOCOLO: n° 37370/2019;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 228/2019;

VALOR TOTAL: R$ 4.359,36 (Quatro mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis
centavos);

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos contados a
partir da data da publicação do extrato do contrato no diário oficiai do município;
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2019;

Coordenação de Contratos

R/o"

I
300 - N.çôc. - F.,.nd. R,. Gr..d= - PR • CEP S3820-000 - Fodc/F.. 627.8500
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VALOR T07AL AS « US.M'&«»« •»» MMM t OfVUMt • W«< • tn* • MS
GAlt^VQ»!
PRAZO DE ViOtNCtA. ' M fervM • oMfU) (M* iKWMfwTuM t «wiWm*OI BM'APca •
Mrt" 4* dat» Oa piAicaçAo *3 Mfsoi tf) ccntrM MSláno qCpN M WMMtM.
DATA DA ASSINATURA C>T. *mi9

Cm

iEcaruaia humicipai se asMinttraçao
t'wAMO(A/ -ir C*morwm

EAT^ArO oe «Tâ DE REOlSTHO OC PIIECa
■esiSPRD oe Meeco w tiMait
PREOAO PREAEPtetAL N- M1/20(«

OOlato ■SajiiBB M Piatea eaia A«.aai«« «• Lubpm
Swraai* UvaoM da ibraana' «a

»raratuvi(taiir 'Eldua) aiaM PBEaroaaaiadaaaaavhai:
DaUdaUdlnaiun 2MKKn».

P- «»wie ««,(«««: Tra<»
Placai adnuaiawatvo: 'abra OaM PtoMa Si«>S«
PiacaN C«r,a Mana eogai Oíart .a—

Daltnior OMíCRlSOJUíítCIO BE U»nRjAISEl»6ljenp
CNPJfl, tia taMrtrt»e.Uda*a.:2sasl3»,
E««a«v. auasíoaoío rioa.™ 0m«o« M«*e-Oi»eca« ce;» »»ot'-
Atfmifilmoer Ramara lim feeidia,
VaXif Total a* IM 000 00 icm t ma Ml «M)

en-n^oia snii».».

Oalanioi PC» COWEacwi EnElI U£
CWJ .0««iaWD0..IO. l-««íi-l««l«i.-»oaTOI»T7
l" «p-
MailoaiiMor TancManaiMa. JílEocoaMi
VaiofTdal RJtotMeoiOarabaa.Waa.iiKía.0»!

ORaaior. UUO 4*re CCEfcHWj OE eOui»>*í«eHtOB PilWi
cw oeoTjisítwoid», ipa«ic».e.««a- » lewai

*, «a. a- .j.» fcMB to, a, ^ ̂

e-PR-F 3627.85 iiij.P.iiLUijj.u.u[Ujaiiiii.mi4iJiijii..M



' 0) Csdaitra d*Conintw

C®"»»*®* lOedeiCompfcwKeesI A«ei*entos| HiHíriee/Apomewnhi | CrawvwMi,
WiS«aij(nciat 49S6

Ano*MM(2!jlV_^ 4^

MaUeu' |Ptne*ial ~~
K*P>attc<iÍD/Am I r*" AIsRog

HomeitoPOF:

HiCertufx 53/2013 ~

rpedaCartraUí: |ME01CAMewrQ PROCESSO .lUOtC j OnQM <fe C«W«o |Bãpn«Enlidi<l* 3
Ti)oP«0anaMii 12 APií» 3 FormaPaçanerla ^MATE 300IAS APÔS AEHiSS&OA

OpOM.<fciPioc«no IDsenMste 3 EntadafedjProcaua |l-PnEFEiruRAIAIH FAZENDARiO «ANDE 3
Procejic/Ano ( S ( 2D1S Pspcnu de LWacSo p/Caiv•> • Sarvi^
C«npaDinM/Ana J j

Femacedcr 15653 Lám liBOGOSajgNITDA

0«t«i

DaudaAunabia.' ( gF/iO/gOis"!

DaladaV^troads | 11/10/20191 i ( 08/W2gZO '

AioiaçiedoPiaiodsCMiaiB i i T< -"XCir

Dabds CarodamaMo do Ccrtrata ODAIVODOD

■* VelMet * 1
Valor do Contrato. ] 4 3S9.36I

Acrdscínws (A) { O.OQl
Suprassdes {■) | O.IKJ

Total: 1

Difoen» da fcíaçJo Mia «Mtçi» da maòeaiiiwtei ««ocwt «m «rdmarío a proeea» MíeialartomatoicaaçiodaSaoaiaiiaMincpddeSaijd*. a*"*

]DL SSaOlS

Cofibala

Cdd^e NomtdoVHfcufcmCoffluBcaaia OMadaPuMeã^ TcoUeeCommcacis T
«a )'wrEinim,uu»cwaMfAaNCARO(j ii>ia.'?ot» | ^ r.r.,i.rt„

Atendimento (O)



PRffflTUM MUNICíPAi.

FAZENDO
Prefeitura Municipal de Fazenda Ri

Coordenação de Contrà

Protocolo: f Requerente: Ô. JA.

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo
foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e
arquivado.

Simen€^parecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

/ÍMto / /f


